
 
  
 

 
 GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 

 

Vitória, 19 de janeiro de 2015 
 
 
Mensagem nº 016/2015  
 
 
Senhor Presidente,  

 
Encaminho à apreciação dessa Assembleia Legislativa a Emenda Substitutiva ao 

projeto de lei nº 235/2014, que trata da Proposta Orçamentária para o exercício de 2015, em 
cumprimento ao Art. 151, § 4º, da Constituição Estadual, observadas as orientações definidas 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.257, de 3 de julho de 2014 e os programas e ações 
contidos na Lei nº 9.781, de 3 de janeiro de 2012, que institui o Plano Plurianual para o 
quadriênio 2012-2015 e suas alterações. 

 
Ao conduzir a elaboração desta Emenda, o Poder Executivo empenhou-se em 

readequar o orçamento público estadual ao cenário econômico projetado para o exercício de 
2015, revestindo-o de mais realismo, assentado nos princípios da gestão fiscal transparente, 
em especial os contidos na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

 
Apesar da crise econômica e do pequeno crescimento da receita, o governo 

organiza-se para preservar a prestação de serviços e os investimentos em curso sem 
comprometer a responsabilidade fiscal. A Proposta Orçamentária que ora apresento foi 
elaborada tendo em conta as restrições que o cenário econômico impõe, mantendo o controle 
de gastos públicos, racionalizando e modernizando a política de gestão e suas ferramentas, 
buscando sempre fazer mais com menos recursos, com a garantia da qualidade dos serviços 
ofertados. 

 
Em relação aos investimentos, o objetivo do governo em 2015 é garantir a 

continuidade dos projetos relevantes e atuar diligentemente para retomar a capacidade da 
Administração Estadual entregar os bens e serviços demandados pelo povo capixaba de forma 
responsável. Atualmente, mais de 70% dos investimentos do Estado estão sendo financiados 
com operações de crédito, em razão da expansão desproporcional da despesa corrente, que 
consome uma parcela significativa dos recursos arrecadados. 

 
A conquista do equilíbrio fiscal do Estado foi assimilada como um patrimônio 

de toda sociedade capixaba. Obtida com muito esforço de todos, estava sob risco em razão da 
expansão dos gastos governamentais em velocidade maior que a evolução das receitas 
públicas. Precisamos agir imediatamente para resgatá-la e poder garantir um futuro digno para 
nossos cidadãos. 
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A reestimativa da receita para o exercício financeiro de 2015, realizada em 
conjunto pelas Secretarias de Estado de Economia e Planejamento e da Fazenda, foi 
estabelecida com base nos valores efetivamente arrecadados ao longo do exercício de 2014. 

 
Vale ressaltar que a proposta orçamentária de 2015 foi revista em momento de 

grandes incertezas quanto ao crescimento da economia nacional e as oscilações do preço do 
petróleo e da taxa de câmbio. 

 
Dessa forma, a receita total prevista para o exercício de 2015 é da ordem de R$ 

16,0 bilhões, enquanto a receita de caixa do tesouro, isto é, a receita disponível do Estado, 
estimada para 2015, situa-se em R$ 10,3 bilhões. 

 
A preservação do equilíbrio econômico-financeiro e a qualidade da prestação de 

serviços públicos representam condições básicas para a viabilização dos programas previstos 
nesta Lei Orçamentária. 

 
Outro aspecto a destacar é a alocação de recursos disponíveis para as emendas 

parlamentares no valor de R$ 36 milhões. A execução das emendas atende às demandas locais 
e setoriais, de acordo com a realidade de cada município permitindo aperfeiçoamento da peça 
orçamentária, observados a legislação e os controles próprios ao repasse de recursos para 
municípios e entidades de natureza social. 

 
Conforme estabelecido no artigo 150, § 5°, da Constituição Estadual, esta 

proposta orçamentária contém os três orçamentos (Fiscal, da Seguridade Social e de 
Investimento), abrangendo todos os poderes do Estado, Órgãos, Entidades da Administração 
Direta e Indireta, bem como Fundos e Fundação. 

 
Acompanham essa mensagem, em conformidade com o disposto no artigo 13 da 

Lei n° 10.257/14 (LDO 2015), demonstrativos contendo as seguintes informações 
complementares: 

 
Quadro I dos recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, de 

acordo com o disposto no artigo 178 da Constituição Estadual, de forma a 
caracterizar o cumprimento do disposto no artigo 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional 53, de 19.12.2006, e alterações posteriores; 

 
Quadro II dos recursos destinados ao atendimento da aplicação mínima em ações e 

serviços públicos de saúde, em cumprimento ao disposto na Emenda 
Constitucional nº 29, de 13.9.2000; 

 
Quadro III do comparativo entre o Projeto de Lei Orçamentária do ano 2015 e a Lei 

Orçamentária de 2014, por Órgãos; 
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Quadro IV por grupo de despesa, dos valores autorizados e executados no ano de 2013, 

com seus respectivos percentuais; 
 
Quadro V a situação da dívida pública do Estado evidenciando, para cada empréstimo 

e/ou financiamento, o respectivo credor, o saldo devedor e respectivas 
projeções de pagamento de amortizações e encargos, as taxas de juros pagas e a 
pagar discriminadas a cada semestre do ano da proposta orçamentária; 

 
Quadro VI a metodologia, os índices aplicados e a memória de cálculo da receita corrente 

líquida prevista na proposta orçamentária; 
 
Quadro VII os recursos destinados ao cumprimento do disposto no § 2º do artigo 197 da 

Constituição Estadual; 
 
Quadro VIII o demonstrativo referente à manutenção e ao desenvolvimento da educação 

básica e de valorização do magistério, nos termos da Lei Federal nº 11.494, de 
20.6.2007; 

 
Quadro IX a relação de precatórios referentes ao período de 02.7.2013 a 1º.7.2014, com 

respectivos valores; e 
 
Quadro X os recursos destinados ao cumprimento do disposto no § 2º do artigo 200 da 

Constituição Estadual. 
 

Encaminho, ainda, o Quadro de Detalhamento de Despesa (QDD) detalhado por 
ação (projeto, atividade ou operação especial), natureza de despesa, identificador de uso e 
fonte de recursos e o Demonstrativo da Compatibilidade da Programação do Orçamento com 
o Anexo de Metas Fiscais da Lei n° 10.257/14 (LDO 2015). 

 
Os pontos elencados acima, Senhor Presidente, resumem os principais elementos 

que motivam a elaboração da Emenda à Proposta Orçamentária para o exercício do ano de 
2015 que ora submeto à apreciação dessa Casa de Leis, que tem contribuído de forma 
expressiva para a gestão responsável das finanças públicas estaduais, base para a melhoria e 
crescimento dos investimentos e serviços prestados à população. 
 
Atenciosamente, 

  
 

PAULO CESAR HARTUNG GOMES 
Governador do Estado 
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Quadro I 
 

Dos recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, de acordo com o disposto no 
artigo 178 da Constituição Estadual, de forma a caracterizar o cumprimento do disposto no artigo 60 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional 53, de 19.12.2006, e alterações posteriores 
 
  

R$ 1,00

1. IMPOSTOS ESTADUAIS 10.385.686.436  
1.1 IRRF 562.951.104       

IRRF 562.951.104       
Multas e Juros de Mora -                        
Dívida Ativa -                        
Multa/Juros Dívida Ativa -                        
Correção Monetária -                        
Deduções -                        

1.2 IPVA 467.944.408       
IPVA 450.954.494       
Multas e Juros de Mora 14.610.184          
Dívida Ativa -                        
Multa/Juros Dívida Ativa -                        
Correção Monetária 2.379.730            
Deduções -                        

1.3 ITCD 52.205.600          
ITCD 51.221.975          
Multas e Juros de Mora 831.724               
Dívida Ativa -                        
Multa/Juros Dívida Ativa -                        
Correção Monetária -                        
Deduções 151.901               

1.4 ICMS 9.302.585.324    
Normal 9.075.990.171    
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos 53.967.946          
Fundo de Pobreza 38.151.364          
Dívida Ativa 93.128.477          
Multa/Juros Dívida Ativa 33.066.637          
Correção Monetária 8.280.729            
Deduções -                        

2. TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS 1.488.093.682    
2.1 COTA PARTE FPE 1.166.802.068    
2.2 COTA PARTE IPI 258.939.614       
2.3 TRANSFERÊNCIA LEI KANDIR 62.352.000          

 3. RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS (1+2) 11.873.780.118  
 4. DEDUÇÕES 2.614.815.581    
 4.1 TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS 2.614.815.581    

IPVA 233.972.200       
ICMS 2.316.108.478    
IPI 64.734.903          

5. RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (3 - 4) 9.258.964.537    
 6. APLICAÇÕES PREVISTAS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO (6.1 + 6.2 - 6.3)

2.616.320.960    

6.1 - DESPESAS NA FUNÇÃO EDUCAÇÃO 2.027.796.034    
6.2 - PERDAS NAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 795.449.818       
6.3 - TOTAL DAS DEDUÇÕES: 206.924.892       

6.3.1 - RENDIMENTOS 19.435.723          
        02 - MDE 1.285.538            
        13 - FUNDEB -                        
        14 - FUNDEB 18.150.185          
6.3.2 - DESPESAS COM ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS 81.584.294          

01 - RECURSOS ORDINÁRIOS 64.049.017          
02 - MDE -                        
47 - PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 17.535.277          

6.3.3 - RECURSOS DE OUTRAS FONTES (TESOURO E PRÓPRIOS) 102.393.199       
01 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.288.882            
31 - COTA-PARTE ESTADUAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 60.735.123          
32 - COTA-PARTE FEDERAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 10.000                  
33 - CONVÊNIOS - UNIÃO 356.562               
42 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO INTERNA -                        
46 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 66.350                  
48 - PROG. NAC. APOIO TRANSP. ESCOLAR - PNATE 113.742               
49 - PROG. BRASIL ALFABETIZADO 845.684               
65 - PROG. NAC. ACESSO ENSINO TÉC. E EMPREGO - PRONATEC 9.478.528            
66 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 25.381.270          
71 - ARRECADADO PELO ÓRGÃO 106.978               
74 - TRANSFERÊNCIA DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 10.080                  

6.3.4 - OUTRAS DEDUÇÕES 3.511.676            
SECTTI - "ESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL DE NÍVEL BÁSICO E TECNOLÓGICO

3.511.676            

MÍNIMO DE 25% DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS EM MDE (19/5)*100 28,26%

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ART. 178 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS
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Quadro II 
  
Dos recursos destinados ao atendimento da aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, 
em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional nº 29, de 13.9.2000 
 
  

R$ 1,00

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

1. RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I) 9.258.964.537    
Impostos 10.179.269.108  
Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 206.417.328      
Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 1.488.093.682    
(-) Transferências Constitucionais -2.614.815.581 

2. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (II) 582.005.421        
Da União para o Estado 579.629.301      
Dos Municípios para o Estado 2.376.120          
Demais Estados para o Estado -                    
Outras Receitas do SUS -                    

3. OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (III) 5.798.323            
4. RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE (IV) -                         
5. OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 7.915.776.598    
6.  DEDUÇÃO PARA O FUNDEB (-) -1.739.202.685 
TOTAL (1 + 2 + 3 + 4 + 5 + 6) 16.023.342.194  

7. DESPESAS CORRENTES 2.116.302.887    
Pessoal e Encargos Sociais 831.231.270      
Juros e Encargos da Dívida 7.263.692          
Outras Despesas Correntes 1.277.807.925    

8. DESPESAS DE CAPITAL 37.563.360          
Investimentos 13.087.144        
Inversões Financeiras -                    
Amortização da Dívida 24.476.216        

TOTAL ( 7 + 8) 2.153.866.247    

9. DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS 618.280.687        
(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 2.000.000       
(-) DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE 615.561.687   

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS 579.248.585      
Recursos de Operações de Crédito -                    
Outros Recursos 36.313.102        

(-) Modalidade de Aplicação 95 - Aplicação Direta a Conta de Recursos de que tratam os §§ 
1° e 2° do art. 24 da Lei 141/2012 (RAP)

719.000          

10. TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 1.535.585.560    

Atenção Básica 33.250.000        
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.133.152.515    
Suporte Profilático e Terapêutico 70.016.671        
Vigilância Sanitária 3.161.197          
Vigilância Epidemológica 4.561.268          
Alimentação e Nutrição -                    
Outras Subfunções 909.724.596      
TOTAL 2.153.866.247    
 11. MÍNIMO DE 12% DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE  
(10/1)*100 

16,58%

DESPESAS COM SAÚDE  (Por Subfunção)

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS DESTINADOS ÀS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29/00

DESPESAS COM SAÚDE   (Por grupo de natureza de despesa)

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
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Quadro III 
  
Do comparativo entre o Projeto de Lei Orçamentária do ano 2015 e a Lei Orçamentária de 2014, por 
Órgãos 

 
  

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA 2015

R$ 1,00 % R$ 1,00 % R$ 1,00 % R$ 1,00 % R$ 1,00 % R$ 1,00 % R$ 1,00 % R$ 1,00 %

PODER LEGISLATIVO 320.298.734      2,07      287.438.784      3,30      -                 -        54.166.475        1,55      9.474.792         0,36      -                 -        -                 -        351.080.051      2,19      
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 185.636.675      1,20      161.994.738      1,86      -                 -        32.229.717        0,92      3.444.500         0,13      -                 -        -                 -        197.668.955      1,23      
TRIBUNAL DE CONTAS 134.662.059      0,87      125.444.046      1,44      -                 -        21.936.758        0,63      6.030.292         0,23      -                 -        -                 -        153.411.096      0,96      

PODER JUDICIÁRIO 1.009.534.578   6,51      819.061.066      9,41      -                 -        275.794.299      7,90      21.026.313        0,80      -                 -        -                 -        1.115.881.678   6,96      
PODER JUDICIÁRIO 1.009.534.578   6,51      819.061.066      9,41      -                 -        275.794.299      7,90      21.026.313        0,80      -                 -        -                 -        1.115.881.678   6,96      

MINISTÉRIO PÚBLICO 350.622.392      2,26      264.360.171      3,04      -                 -        86.874.346        2,49      29.426.542        1,12      -                 -        -                 -        380.661.059      2,38      
DEFENSORIA PÚBLICA -                   -        43.692.872        0,50      -                 -        20.449.129        0,59      671.000            0,03      -                 -        -                 -        64.813.001        0,40      
TOTAL OUTROS PODERES 1.680.455.704   10,84    1.414.552.893   16,26    -                 -        437.284.249      12,53    60.598.647        2,31      -                 -        -                 -        1.912.435.789   11,94    

PODER EXECUTIVO 13.597.515.594  87,71    7.287.488.784   83,74    337.443.823    100,00  3.052.059.761   87,47    2.560.136.127   97,69    230.747.630    100,00  407.006.529    63,30    13.874.882.654 86,59    
GOVERNADORIA DO ESTADO 100.935.719      0,65      61.786.267        0,71      -                 -        35.690.621        1,02      205.917.802      7,86      -                 -        -                 -        303.394.690      1,89      

SEC. CASA CIVIL 13.369.892       0,09     4.198.242         0,05     -                -       2.365.425         0,07     602.136            0,02     -                -       -                -       7.165.803         0,04     
SEC. CASA MILITAR 12.388.332       0,08     5.995.088         0,07     -                -       7.137.238         0,20     10.000             0,00     -                -       -                -       13.142.326       0,08     
SECONT 16.379.862       0,11     19.904.562       0,23     -                -       852.551            0,02     10.000             0,00     -                -       -                -       20.767.113       0,13     
SECOM 30.267.811       0,20     13.137.977       0,15     -                -       16.359.555       0,47     99.361             0,00     -                -       -                -       29.596.893       0,18     
SEG 28.529.822       0,18     18.550.398       0,21     -                -       8.975.852         0,26     205.196.305     7,83     -                -       -                -       232.722.555     1,45     

PROC. GERAL DO ESTADO 51.515.713        0,33      44.571.848        0,51      -                 -        6.365.810         0,18      10.508              0,00      -                 -        -                 -        50.948.166        0,32      
DEFENSORIA PÚBLICA 59.773.939        0,39      -                   -        -                 -        -                   -       -                   -        -                 -        -                 -        -                   -       
VICE GOVERNADORIA 1.635.005          0,01      1.355.062         0,02      -                 -        377.602            0,01      1.168                0,00      -                 -        -                 -        1.733.832         0,01      
SEFAZ 205.674.873      1,33      155.380.520      1,79      -                 -        45.065.250        1,29      25.526.490        0,97      -                 -        -                 -        225.972.260      1,41      
SEP 108.965.080      0,70      23.589.512        0,27      -                 -        4.432.732         0,13      12.652.490        0,48      -                 -        -                 -        40.674.734        0,25      
SEGER 117.993.807      0,76      60.300.881        0,69      706.630          0,21      60.442.960        1,73      2.711.767         0,10      956.767          0,41      -                 -        125.119.005      0,78      
SEDES 70.428.137        0,45      15.620.259        0,18      -                 -        21.042.843        0,60      7.878.769         0,30      -                 -        -                 -        44.541.871        0,28      
SEAG 296.105.270      1,91      127.434.609      1,46      267.529          0,08      39.971.580        1,15      20.654.404        0,79      506.068          0,22      -                 -        188.834.190      1,18      
SECTTI 113.888.676      0,73      11.520.841        0,13      -                 -        69.310.316        1,99      32.609.065        1,24      -                 -        -                 -        113.440.222      0,71      
SETOP 1.529.622.003   9,87      136.661.477      1,57      5.000             0,00      248.565.866      7,12      1.296.370.245   49,47    5.000             0,00      -                 -        1.681.607.588   10,49    
SEDURB 269.310.609      1,74      8.773.018         0,10      -                 -        14.806.544        0,42      184.218.478      7,03      -                 -        -                 -        207.798.040      1,30      
SETUR 61.199.400        0,39      3.064.392         0,04      -                 -        7.903.899         0,23      24.882.001        0,95      -                 -        -                 -        35.850.292        0,22      
SESPORT 106.534.104      0,69      5.493.070         0,06      -                 -        14.878.269        0,43      2.649.359         0,10      -                 -        -                 -        23.020.698        0,14      
SECULT 105.781.361      0,68      14.837.892        0,17      -                 -        11.840.595        0,34      7.230.000         0,28      -                 -        -                 -        33.908.487        0,21      
SEAMA 133.640.520      0,86      29.005.260        0,33      -                 -        45.355.253        1,30      12.104.741        0,46      -                 -        -                 -        86.465.254        0,54      
SEDU 1.983.119.814   12,79    1.437.806.373   16,52    -                 -        516.879.808      14,81    70.164.477        2,68      -                 -        -                 -        2.024.850.658   12,64    
SESA 1.916.749.626   12,36    831.231.270      9,55      7.263.692       2,15      1.277.807.925   36,62    13.087.144        0,50      24.476.216     10,61    -                 -        2.153.866.247   13,44    
SESP 1.278.734.561   8,25      1.344.233.206   15,45    -                 -        131.561.649      3,77      26.703.681        1,02      -                 -        -                 -        1.502.498.536   9,38      
SEJUS 508.159.697      3,28      259.120.402      2,98      -                 -        207.050.072      5,93      18.447.538        0,70      -                 -        -                 -        484.618.012      3,02      
SEADH 179.011.064      1,15      6.020.642         0,07      -                 -        106.859.614      3,06      7.061.000         0,27      -                 -        -                 -        119.941.256      0,75      
IPAJM 2.157.027.562   13,91    2.217.742.239   25,49    500.000          0,15      36.720.553        1,05      3.250.000         0,12      4.000.000       1,73      407.006.529    63,30    2.669.219.321   16,66    
ENCARGOS GERAIS 2.241.709.054   14,46    491.939.744      5,65      328.700.972    97,41    149.130.000      4,27      586.005.000      22,36    200.803.579    87,02    -                 -        1.756.579.295   10,96    

ENC. GERAIS - SEGER 270.670.007      1,75     246.100.993     2,83     -                -       525.000            0,02     -                   -       -                -       -                -       246.625.993     1,54     
ENC. GERAIS - SEFAZ 1.947.274.575   12,56    245.838.751     2,83     328.700.972   97,41    138.605.000     3,97     550.005.000     20,99    200.803.579   87,02    -                -       1.463.953.302   9,14     
ENC. GERAIS - SEP 23.764.472       0,15     -                   -       -                -       10.000.000       0,29     36.000.000       1,37     -                -       -                -       46.000.000       0,29     

RESERVA  CONTINGÊNCIA 224.577.065      1,45      -                   -        -                 -        -                   -       -                   -        -                 -        236.023.751    36,70    236.023.751      1,47      
TOTAL 15.502.548.363  100,00  8.702.041.677   100,00  337.443.823    100,00  3.489.344.010   100,00  2.620.734.774   100,00  230.747.630    100,00  643.030.280    100,00  16.023.342.194 100,00  

TOTAL

COMPARATIVO ENTRE O PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA DO ANO 2015 E A LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2014, POR ÓRGÃOS
RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO
LOA 2014 PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA 

DÍVIDA
OUTRAS DESPESAS  

CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA RESERVA



 
  
 

 
 GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 

 

Quadro IV 
  
Por grupo de despesa, dos valores autorizados e executados no ano de 2013, com seus respectivos 
percentuais 
 
  



 
  
 

 
 GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 

 

Quadro V 
 
A situação da dívida pública do Estado evidenciando, para cada empréstimo e/ou financiamento, o 
respectivo credor, o saldo devedor e respectivas projeções de pagamento de amortizações e encargos, 
as taxas de juros pagas e a pagar discriminadas a cada semestre do ano da proposta orçamentária 
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Quadro VI 
  
A metodologia, os índices aplicados e a memória de cálculo da receita corrente líquida prevista na 
proposta orçamentária 
 
 
 
 
  

R$ 1,00

1 - RECEITA CORRENTE 16.625.965.525                            

RECEITA TRIBUTÁRIA 10.755.387.527                            
     IMPOSTOS 10.179.269.117                            
        IRRF 562.951.103                                 
        IPVA 450.954.494                                 
        ITCD 51.221.975                                   
        ICMS TOTAL 9.114.141.545                              
           ICMS - NORMAL 8.349.141.540                              
           ICMS - FUNDAP 765.000.005                                
    TAXAS 576.118.410                                 
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 360.388.722                                 
    CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 360.388.722                                
    CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS -                                              
RECEITA PATRIMONIAL 373.491.125                                 
RECEITA AGROPECUÁRIA 376.537                                       
RECEITA INDUSTRIAL 9.613.557                                    
RECEITA DE SERVIÇOS 98.025.362                                   
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4.631.146.238                              
    TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 3.648.023.801                              
          COTA PARTE DO FPE 1.166.802.068                              
          COTA PARTE DO IPI 258.939.614                                 
          CONTR. INTERVENÇÃO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE 81.042                                         
          AUXÍLIO FINANCEIRO - FEX 90.653.355                                   
          COTA PARTE DA COMP. FINAN. REC HÍDRICOS 1.659.302                                    
          COTA PARTE DA COMP. FINAN. REC MINERAIS 1.728.064                                    
          COTA PARTE DE ROYALTIES COMP. FINANCEIRA - LEI 7.990/89 369.957.000                                 
          COTA PARTE DE ROYALTIES P/EXCEDENTE PETRÓLEO 299.043.000                                 
          COTA PARTE DE ROYALTIES PART. ESPECIAL 726.000.000                                 
          COTA PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP 2.750.829                                    
          TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 577.308.191                                 
          TRANSF. DO FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO - FNDE 86.105.043                                   
          TRANSF.FINANCEIRA ICMS-DESONERAÇÃO LEI 87/96 62.352.000                                   
          DEMAIS TRANSF DA UNIÃO 4.644.293                                    
    TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 943.752.867                                
    TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS 28.104.895                                  
    OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 11.264.675                                  
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 397.536.457                                 
    MULTAS E JUROS DE MORA E DÍVIDA ATIVA E CORREÇÃO MONETÁRIA DE ICMS 197.064.740                                
    MULTAS E JUROS DE MORA E DÍVIDA ATIVA E CORREÇÃO MONETÁRIA DE IPVA 16.989.914                                  
    RECEITAS DIVERSAS 183.481.803                                 

2 - DEDUÇÕES 4.824.777.994                              

   CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR 356.671.215                                
   CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 3.101.404                                    
   CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA ENTRE REGIMES
   DEDUÇÃO DA RECEITA (4.465.005.375)                             
          TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS (2.725.802.691)                             
          FUNDEB (1.739.202.684)                             
          OUTRAS DEDUÇÕES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA ( 1 - 2) 11.801.187.531                            
2% RCL #REF!

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ESPECIFICAÇÃO PLOA 2015

NOTA EXPLICATIVA:

O cálculo da Receita Corrente Líquida - RCL, segue o disposto no art. 2º, inciso IV da Lei Complementar nº 
101/2000. 
"IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, 
agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes, deduzidos:
a) ...;
b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional;
c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de 
previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira citada no § 9º do art. 
201 da Constituição.
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NOTA TÉCNICA 001/2015 

Previsão da Receita Orçamentária 2015 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
As condições da economia em 2014 e os cenários mais prováveis para o ano que se inicia sancionam 
como principais parâmetros para o orçamento estadual em 2015: queda de renda doméstica de -
2,5%, inflação de 6,5%, queda de importações (dólar FOB) de -13%, variação cambial média de 
12%, preços do petróleo convergindo para US$ 54 / barril em dezembro de 2015, com quantidades 
produzidas estáveis. 
Aplicação dos parâmetros sancionam queda de R$ 1,4 bilhão no valor do orçamento estadual, 
comparativamente ao Projeto de Lei em tramitação na Assembleia, o que representa expansão 
nominal bem mais moderada (7,4%) em relação à execução de 2014, comparativamente à estimativa 
anterior (+16,5%). A Receita Corrente Líquida cai R$ 580 milhões e Receita de caixa do Tesouro cai 
R$ 806 milhões. 
Os principais determinantes da redução do orçamento foi a revisão de receitas do ICMS (-R$ 309 
milhões); dos royalties e Participações especiais (-R$ 275 milhões) e das demais transferências 
correntes federais (-R$ 99 milhões). Nas receitas de capital a redução ocorre por conta da adequação 
do orçamento de operações de crédito ao Programa de Ajuste Fiscal (PAF) firmado com o governo 
federal para 2014-2016 (-R$ 355 milhões) e a retirada do valor de R$200 milhões de outras receitas 
de capital, sem fonte conhecida. 
 
 
 

1. Introdução. 

O objetivo da presente nota técnica é apresentar a revisão da previsão da Receita Total para a 
elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual – PLOA 2015, assim como descrever a metodologia 
utilizada, com intuito de especificar e detalhar a memória de cálculo aplicada às rubricas que a 
compõe. 
 

2. Quadro geral da economia do estado e perspectivas para 2015. 

O ano de 2014 apresentou um quadro de deterioração da confiança em vários segmentos – indústria, 
comércio, construção, serviços e consumo. O crescimento da economia, inicialmente previsto para 
2,5%, terminou o ano próximo a zero, com a Copa do Mundo de Futebol e o disputado processo 
eleitoral como eventos atípicos.  Os desequilíbrios macroeconômicos se acentuaram, com inflação 
próxima ao teto da meta (6,4%), aumento do déficit em transações correntes (4,05% do PIB), déficit 
nominal nas contas públicas (5,8% do PIB) e superávit primário eliminado. 
No Espírito Santo o cenário não foi diferente. Nos últimos 12 meses terminados em outubro passado, o 
comércio varejista ampliado registrou volume de vendas -4,7% inferior aos 12 meses anteriores, com 
quedas acentuadas no varejo de carros (-10%) e de materiais de construção (-4%). Nos segmentos de 
bens-salário, destacaram-se vendas reais em terreno negativo (-1,4%) do setor de hiper e 
supermercados, que durante muitos anos apresentou crescimento próximo a dois dígitos. A receita real 
do setor de serviços apresentou queda de -4,84% no acumulado até outubro, variação mais acentuada 
do que o observado no média do Brasil (-1,61%). 
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Os desempenhos negativos no comércio e em serviços estão associado aos fatores citados de menor 
confiança – e menor disposição para tomar crédito – mas, especialmente, ao desempenho do mercado 
de trabalho. 
Na indústria, o total de empregos recuou em -2,36% até outubro, dando continuidade ao encolhimento 
do setor observado nos últimos dois anos, embora o setor formal do estado como um todo tenha 
sustentado leve crescimento (+1,45%). Nada obstante, a construção civil desligou quase 4 mil 
trabalhadores formais, revelando um ano difícil para o setor.  
A Indústria, que vinha operando em terreno negativo até agosto de 2014, reagiu no último 
quadrimestre, muito por conta do aumento de produção na extrativa mineral (petróleo e minério). A 
recuperação, portanto, foi extremamente concentrada, e deixando variações negativas nos setores mais 
importantes da indústria de transformação, de -2,9% no acumulado do ano (alimentos, celulose e 
metalurgia). No comércio exterior, desde a aprovação da resolução 13, de 2012, as importações 
prosseguem em curva declinante, por conta da perda de eficácia dos incentivos do FUNDAP. As 
importações do estado representam atualmente menos da metade do que representavam há três anos.  
No ano de 2015, além dos desafios do baixo dinamismo da economia brasileira e capixaba, os desafios 
também virão no setor externo. Embora a economia dos Estados Unidos apresente sinais de 
recuperação sustentada, a Europa ainda irá conviver com crescimento muito baixo. Entre os 
emergentes, A China pautará forte desaceleração nos padrões de crescimento, comparativamente aos 
últimos vinte anos. O caso mais impactante sobre a economia local, no entanto, trata-se da 
surpreendente queda dos preços internacionais do petróleo no segundo semestre de 2014. De 15 de 
agosto de 2014 até os primeiros dias de janeiro de 2015 o preço do óleo tipo Brent caiu de US$ 101,13 
o barril para US$ 51,08. 
Para o ano de 2015, as expectativas apontam a continuidade de dificuldades no campo da economia, 
com mais um ano de crescimento baixo no Brasil (0,5%), câmbio depreciado (R$/US$ 2,8 no final de 
dezembro), Taxa de juros em patamar elevado (12,5% em dezembro de 2015) e inflação acima do teto 
da meta (6,6%). 
O cenário é fruto de uma expectativa de ajustes na economia brasileira que somam fim do uso dos 
bancos públicos para concessão de crédito subsidiado a partir de fontes do Tesouro Nacional, 
recomposição de tarifas de combustíveis e energia elétrica, corte acentuado de gastos para reequilíbrio 
das contas públicas, e controle mais rigoroso da inflação por meio da combinação dos elementos já 
citados com taxas de juros e outros instrumentos, para recuperar a confiança e a capacidade de 
coordenação de expectativas pela autoridade monetária. 
Com o longo tempo sem dinamismo, o ano de 2015 deverá trazer, ainda, uma nova marca: o aumento 
da taxa de desemprego, mesmo que moderado. 
Esse cenário mais geral trará impactos também para o Espírito Santo que, no médio prazo, ainda 
sustentará dificuldades nos setores mais importantes na geração de renda local, como o comércio 
varejista, a construção civil e parte da indústria manufatureira. Ainda com limitações para uma 
modelagem mais científica, é possível construir como cenário mais provável mais um ano de queda na 
renda real domiciliar no estado, o que já foi atestado pela PNAD no ano de 2013. Como parâmetros 
mais gerais defendemos uma retração de -2,5% na renda doméstica, o que, com inflação no teto da 
meta (6,5%) representa alta nominal de 3,8% na renda. 
Na seção que se segue, fazemos a apresentação dos parâmetros da revisão da estimativa de receitas 
orçamentárias para o ano de 2015, com o objetivo de balizar as discussões e votação do Projeto de Lei 
Orçamentária. 
 

3. Parâmetros de Previsão  
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A seguir são especificados os parâmetros econômicos que fundamentam a elaboração da previsão.  
1. ICMS Indústria, Comércio, Transportes, Café, Comunicação e Substituição Tributária:  
representam 75% do total da receita de ICMS e tiveram a receita estimada prevendo IPCA anual 
de 6,5% e redução na atividade econômica estadual na ordem de 2,5%. A exceção é a Substituição 
tributária, onde se prevê a receita de 2014 corrigida pelo IPCA anual; 

1.1. ICMS FUNDAP e Comércio Exterior: impactos da retração da atividade econômica, variação 
cambial (valorização) e, em particular, os efeitos da Resolução 13 do Senado Federal no 
tocante as operações beneficiadas pela Lei 2.508/71. Premissa de queda de 13% das 
importações em dólares FOB em 2015, segundo estimativas do Sindiex. 

1.2. ICMS Energia Elétrica: reajuste nas tarifas de energia elétrica no estado do Espírito Santo, 
em 5 agosto de 2014, conforme Resolução ANEEL nº 1.768, que levou a um aumento médio 
de 26,54%, associado a uma redução média do consumo. O valor elevado do aumento deve 
estimular a redução do consumo, até mesmo de ganhos de eficiência em setores intensivos em 
energia. 

1.3. Taxas: efeito da variação do VRTE, mensurado pelo IPCA, na ordem de 6,5%. 

1.4. IRRF e Receita de Contribuição: correção na tabela do Imposto de Renda e crescimento 
vegetativo na base de cálculo de 3,8%.  

1.5. Receitas Agropecuária, Industrial e Serviços: IPCA anual de 6,5% e redução na atividade 
econômica estadual na ordem de 2,5%. 

1.6. Transferências de FPE e IPI: receita realizada em 2014 atualizada pelo IPCA de 6,6% e 
crescimento na atividade econômica de 0,5%. 

1.7. Efeitos do Decreto Federal nº 7.764 de 22/06/2012, que anula a alíquota da Contribuição de 
Intervenção no Domínio Econômico (CIDE); 

1.8. Quanto à Cota-Parte de Royalties e de Participação Especial: em virtude da instabilidade 
geopolítica que resultou na queda média de 50% no preço do Barril de Petróleo (Brent), 
associada à variação cambial positiva de 12%, tendo como consequência o inevitável 
encolhimento destas receitas. 

1.8.1. No relatório elaborado pelo Banco Mundial apontam que a recuperação dos preços do 
petróleo não ocorrerá em curto prazo, contaminados preferencialmente pelo excesso de 
oferta e por redução da demanda. A decisão da OPEP em manter o mesmo nível de 
produção só agrava este cenário.  

1.8.2. Alguns estudos do tema pré-sal, estão sendo reavaliados, pois o custo de produção do 
petróleo nestas áreas é muito elevado e com o preço do barril baixo poderá colocar em 
“xeque” os investimentos previsto para os próximos anos. 

1.8.3. O cálculo da Participação Especial está associado a elevadas produções, ou seja somente 
poços que produzem acima de uma determinada quantidade de m3 é que gera a receita 
de PE e rentabilidades por campo, e torna a estimativa de desta receita muito volátil.  

1.8.4. No Espírito Santo há um agravante de que a principal fonte da receita de PE está 
concentrada em um único campo -  Jubarte - e qualquer evento não previsível que venha 
a ocorrer fora do cenário econômico, como exemplo uma parada para manutenção ou 
reparo da plataforma, poderá afetar bruscamente a receita de PE prevista na PLOA. 
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1.9. As transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), SUS, Lei 
Pelé, Transferências de Convênios e Outras Transferências: receitas realizadas em 2014 
atualizadas pelo IPCA de 6,6% mais crescimento na atividade econômica de 0,5%. 

1.10. Auxílio Fex: foram consideradas receitas nos mesmos patamares do ano anterior.   

1.11. Operações de crédito estimadas segundo o montante de liberações financeiras previsto 
no Programa de Ajuste Fiscal 2014-2016. 

1.12. Em Receita Patrimonial, estabeleceu-se:  

1.12.1. aplicação da atualização monetária (6,5% a.a) nos valores dos dividendos do Banestes;  

1.12.2. aplicação meta atuarial de IPCA + 6% na remuneração dos investimentos do RPPS;  

1.12.3. na remuneração de depósitos não vinculados: redução da base de cálculo para 
aplicação dos recursos. 

 

4. Resultados da aplicação dos parâmetros econômicos na estimativa das receitas do PLOA 
2015.  

A estimativa revisada das receitas orçamentárias para 2015 sugerem a redução das receitas totais em 
R$1,4 bilhão em relação ao Projeto de Lei em tramitação na Assembleia. O valor representa 
crescimento de 7,4% frente à execução do ano de 2014, variação muito mais condizente com a 
situação descrita para a economia do que os 16,5% previstos no Projeto de Lei em tramitação. 
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Quadro 1 – Reprogramação de Receitas para o Orçamento de 2015. 

 
Fonte: SEFAZ-ES. 
Na comparação com o Projeto de Lei enviado anteriormente, a redução de R$1,4 bilhão é composta 
pela estimativa R$ 749 milhões menor em receitas correntes e R$ 729 milhões menor em receitas de 
capital. Em particular, a rubrica de operações de crédito foi ajustada ao valor autorizado pelo 
Programa de Ajuste Fiscal – PAF – firmado com o governo federal. Outro ajuste diz respeito às outras 
receitas de capital, onde se retirou recurso de R$200 milhões, sem fonte conhecida. 
A diferença entre o valor total e as receitas correntes e de capital, diz respeito às menores deduções 
(transferências) e dos descontos das receitas intraorçamentárias.  
No caso das Receitas Correntes, a Receita estimada de ICMS foi reduzida em R$ 309 milhões, sendo 
R$ 96 milhões por conta da revisão dos valores do ICMS-FUNDAP. Convém destacar que, no ano de 
2014 a frustração de receitas com o ICMS foi da ordem de R$ 400 milhões em relação ao orçado. 
Outro destaque deve ser conferido às receitas com royalties e participações especiais. Com a acentuada 
queda de 50% nos preços internacionais do petróleo no último quadrimestre de 2014 e com a projeção, 
nas bolsas de mercadorias e futuros, de sustentação desses preços em níveis baixos até o final de 2015 
(US$ 54 / barril), foi necessário realizar uma revisão nessas receitas da ordem de R$ 275 milhões de 
reais.  
As demais transferências constitucionais e legais foram reduzidas em R$ 99 milhões. 
Com as novas estimativas, A Receita Corrente Líquida fica no valor de R$ 11,8 bilhões, R$ 580 
milhões abaixo do valor anterior e a Receita Líquida de Impostos, base para o cálculo de despesas 
vinculadas, em R$ 9,25 bilhões. A receita de Caixa do Tesouro, por sua vez, deverá ter queda nominal 
de -0,8%, e permanecer no valor de R$ 10,3 bilhão para 2015.  

GEPOF - Gerência de Política Fiscal e Dívida Pública do Estado

DESCRIÇÃO
2013 

REALIZADO 
2014 

REALIZADO
% 2014 / 

2013 PLOA 
2015 

REPROGRAMADO
DIFERENÇA PLOA - 
REPROGRAMADO

% 2015 / 
2014

1.RECEITA TOTAL 13,495         14,919         10,6% 17,379         16,024                 (1,355) 7,4%
1.1 RECEITA CORRENTE 15,099         16,443         8,9% 17,364         16,615                 (0,749) 1,0%
1.1.1 RECEITA TRIBUTÁRIA 10,004         10,259         2,6% 11,048         10,755                 (0,293) 4,8%
* ICMS TOTAL 8,606           8,702           1,1% 9,423           9,114                   (0,309) 4,7%
 ->> ICMS NORMAL 7,716           7,922           2,7% 8,561           8,349                   (0,212) 5,4%
 ->> ICMS FUNDAP 0,890           0,781           -12,3% 0,861           0,765                   (0,096) -2,0%
* IRRF 0,487           0,542           11,3% 0,540           0,563                   0,023 3,8%
* IPVA 0,382           0,423           10,8% 0,511           0,451                   (0,060) 6,5%
* ITCD 0,037           0,050           37,2% 0,044           0,051                   0,007 2,0%
* TAXAS 0,492           0,541           10,0% 0,530           0,576                   0,046 6,5%
1.1.2 DEMAIS RECEITAS (CONTR, PATR, AGRO, IND, SERV) 0,702           0,879           25,4% 0,902           0,834                   (0,068) -5,2%
1.1.3 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4,102           4,819           17,5% 5,005           4,631                   (0,374) -3,9%
 ->> COTA-PARTE DO FPE 0,999           1,089           9,0% 1,185           1,167                   (0,018) 7,1%
 ->> COTA-PARTE DO IPI 0,252           0,242           -4,1% 0,253           0,259                   0,006 7,1%
 ->> COTA - PARTE DA CIDE 0,001           0,002           102,6% 0,002           0,000                   (0,002) -96,7%
 ->> COTA-PARTE ROYALTIES (COMP. FINANC. LEI 7.990/89 
+ EXCEDENTE PETRÓLEO) 0,476           0,838           76,1% 0,770           0,669                   (0,101) -20,1%

 ->> COTA-PARTE ROYALTIES PART. ESPECIAL 0,826           0,937           13,5% 0,900           0,726                   (0,174) -22,5%
 ->> DEMAIS TRANSFERÊNCIAS 1,548           1,712           10,6% 1,895           1,810                   (0,085) 5,7%
1.1.4 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,292           0,484           66,0% 0,408           0,395                   (0,014) -18,5%
1.2 RECEITA CAPITAL 1,015           0,936           -7,8% 2,516           1,787                   (0,729) 91,0%
1.2.1 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,911           0,855           -6,1% 1,934           1,579                   (0,355) 84,6%
1.2.2 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,031           0,022           -28,9% 0,311           0,150                   (0,161) 591,0%
1.2.3 RECEITA DE LEILÃO FUNDAP 0,072           0,056           -21,3% 0,068           0,055                   (0,013) -2,0%
1.2.4 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,002           0,002           -7,9% 0,203           0,003                   (0,200) 38,1%
1.3 RECEITA CORRENTE INTRA ORÇAMENTÁRIA 1,611           1,875           16,4% 2,149           2,075                   (0,074) 10,6%
1.4 DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 4,230-           4,335-           2,5% 4,649-           4,453-                   0,196 2,7%
1.4.1 FUNDEB 1,616-           1,672-           3,5% 1,796-           1,737-                   0,059 3,9%
1.4.2 TRANSFERÊNCIA CONSTITUCIONAL AOS MUNICÍPIOS 2,574-           2,663-           3,5% 2,854-           2,717-                   0,137 2,0%
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Quadro VII 
 
Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no § 2º do artigo 197 da Constituição Estadual 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 1,00

1. IMPOSTOS ESTADUAIS 10.385.686.436         
1.1 IRRF 562.951.104               

IRRF 562.951.104            
Multas e Juros de Mora -                         
Dívida Ativa -                         
Multa/Juros Dívida Ativa -                         
Correção Monetária -                         
Deduções -                         

1.2 IPVA 467.944.408               
IPVA 450.954.494            
Multas e Juros de Mora 14.610.184             
Dívida Ativa -                         
Multa/Juros Dívida Ativa -                         
Correção Monetária 2.379.730               

1.3 ITCD 52.205.600                 
ITCD 51.221.975             
Multas e Juros de Mora 831.724                  
Dívida Ativa -                         
Multa/Juros Dívida Ativa -                         
Correção Monetária 151.901                  

1.4 ICMS 9.302.585.324           
 ICMS Normal 8.372.631.085         

ICMS 8.310.990.166                 

Multa Moratória 41.413.983                      

Multa Punitiva -                                   

Juros Mora 12.043.201                      

Correção Monetária 8.183.735                        

ICMS FUNDAP 765.607.761            
 Alíquota acima 4% 267.750.004                    

 Alíquota até 4% 497.250.001                    

Multa Moratória 389.107                           

Juros Mora 121.655                           

Correção Monetária 96.994                             

Fundo de Pobreza 38.151.364             
Dívida Ativa 93.128.477             
Multa/Juros Dívida Ativa 33.066.637             

2. TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS 1.488.093.682           
2.1 COTA PARTE FPE 1.166.802.068           
2.2 COTA PARTE IPI 258.939.614               
2.3 ICMS - DESONERAÇÃO 62.352.000                 

 3. RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS (1+2) 11.873.780.118         
 4. DEDUÇÕES 2.614.815.581           

 4.1 TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS 2.614.815.581           
IPVA 233.972.200            
ICMS 2.316.108.478         
IPI 64.734.903             

5. RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (3 - 4) 9.258.964.537           

 6. DESPESAS COM CIÊNCIAS, PESQUISAS, TECNOLOGIA, EXTENSÃO 
RURAL E INFORMÁTICA 

232.440.094               

8.1 Ciência e Tecnologia 56.208.885,00         
8.2 Tecnologia da Informação 113.234.918,00       
8.3 Desenvolvimento Científico 30.428.556,00         
8.4 Desenvolvimento Tecnológico 23.500.000,00         
8.3 Extensão Rural 9.067.735,00           

7. MÍNIMO DE 2,5%  DESPESAS COM CIÊNCIAS, PESQUISAS, 
TECNOLOGIA, EXTENSÃO RURAL E INFORMÁTICA  (7/5) * 100

2,51%

RECURSOS DESTINADOS AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO § 2º DO ARTIGO 197 DA 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

RECEITAS 

DES PESAS 
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Quadro VIII 
 
O demonstrativo referente à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica e de valorização do 
magistério, nos termos da Lei Federal nº 11.494, de 20.6.2007 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 1,00

1. IMPOSTOS ESTADUAIS 10.385.686.436  
1.1 IRRF 562.951.104        
1.2 IPVA 467.944.408        
1.3 ITCD 52.205.600          
1.4 ICMS 9.302.585.324    

 2. TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS 1.488.093.682    
 3. RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS (1+2) 11.873.780.118  
 4. DEDUÇÕES 2.614.815.581    
5. RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (3 - 4) 9.258.964.537    

 6. RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE 
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 

2.466.864            

7.  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 114.165.974        
 7.1 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 60.745.123          
 7.2 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 53.420.851          
 7.3 APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FNDE -                         
8. RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS  DE CONVÊNIOS 356.562                

 8.1 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 356.562                
 8.2 APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DE CONVÊNIOS -                         
9.  RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                         

 10. OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 117.058                
 11. TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
(6 + 7 + 8 + 9 + 10) 

117.106.458        

12. RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 1.739.202.685    
 12.1 ICMS 1.397.295.367    
 12.2 ITCD 10.441.120          
 12.3 IPVA 46.794.442          
 12.4 COTA PARTE FPE 233.360.414        
 12.5 ICMS - DESONERAÇÃO 12.470.400          
 12.6 COTA PARTE IPI 38.840.942          
13. RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 961.903.052        

 13.1 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB 943.752.867        
 13.2 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB -                         
 13.3 RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO 
FUNDEB/FUNDEF 

18.150.185          

 14. RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (13.1 – 12) -795.449.818 

15. PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 750.000.000         

15.1 COM EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 63.859.316          
15.2 COM EDUCAÇÃO ESPECIAL 36.013.515          
15.3 COM ENSINO FUNDAMENTAL 353.251.731        
15.4 COM ENSINO MÉDIO 271.193.183        
15.5 OUTRAS SUBFUNÇÕES 25.682.255          
16. MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO 
COM ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO (15/13)*100

77,97%

17. OUTRAS DESPESAS 211.903.052        
17.1 COM EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 76.405                  
17.2 COM EDUCAÇÃO ESPECIAL 20.140.494          
17.3 COM ENSINO FUNDAMENTAL 106.668.953        
17.4 COM ENSINO MÉDIO 81.776.604          
17.5 OUTRAS SUBFUNÇÕES 3.240.596            
18. TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (15 + 17) 961.903.052        

DEMONSTRATIVO REFERENTE À MANUTENÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO, NOS TERMOS DA LEI 

FEDERAL Nº 11.494, DE 20.6.2007

RECEITA

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
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Quadro IX 
 
A relação de precatórios referentes ao período de 02.7.2013 a 1º.7.2014, com respectivos valores 
 

TRIBUNAL PROCESSO N. PRECATÓRIO NATUREZA  BENEFICIÁRIO/CREDOR 
DATA DO 

TRÂNSITO EM 
JULGADO 

DATA 
ATUALIZAÇÃ

O  
VALOR TOTAL 

DATA 
RECEBIME

NTO 

TJ 24.970.028.908 
0019565-

97.2013.8.08.000
0 

ALIMENTÍCIA 

IZABELA FRAGA ALVIM, 
RAPHAEL FRAGA ALVIM, E 

OUTROS E DRS JOSÉ 
DOMINGOS DE ALMEIDA 

JUNIOR E OUTROS. 

17/08/2009 06/01/2010 1.858.261,83 09/10/13 

TJ 48.080.058.356 
0020137-

53.2013.8.08.000
0 

COMUM 

ERIVELTO BARBOSA DA 
CONCEIÇÃO E DRS CARLOS 

MAGNO DE JESUS 
VERISSIMO E OUTRA 

11/07/2011 30/09/2013 29.389,35 09/10/13 

TJ 
0055800-

50.2001.8.08.0
011 

0019560-
75.2013.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA 

MARIA NEUSA GONÇALVES, 
CLEUSA POLONINI 

GONÇALVES GARCHETE E 
OUTROS E DR IZAIAS 

CORREA BARBOZA JUNIOR 

09/07/2013 01/07/12 170.384,75 09/10/13 

TJ 
001360-

32.2009.8.08.0
009 

0020141-
90.2013.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA MARIA APARECIDA DE 

SOUZA  02/10/2012 25/10/12 26.093,91 09/10/13 

TJ 21.010.287.205 
0020142-

75.2013.8.08.000
0 

COMUM 
ANTONIO CAETANO DA 

SILVA E DR ANDRÉ RICARDO 
CABRAL 

24/06/2004 14/06/2013 61.083,60 09/10/13 

TJ 35.090.214.632 
0020146-

15.2013.8.08.000
0 

ALIMENTÍCIA 

NATÁLIA APARECIDA NETO 
E DRS ANTONIO FERNANDO 
DE LIMA MOREIRA DA SILVA 

E OUTROS 

11/05/2013 E 
08/05/2013 27/04/2012 46.796,17 09/10/13 

TJ 24.930.059.209 
0020152-

22.2013.8.08.000
0 

ALIMENTÍCIA 

AUREA NOIA DOS SANTOS, 
GETULIO NOIA MATTOS E 
OUTROS E DRS ORLANDO 

DIAS E OUTROS 

18/03/2011 07/08/2012 1.109.830,86 09/10/13 

TJ 24.050.187.251 
0021524-

06.2013.8.08.000
0 

ALIMENTÍCIA PEDRO MARTINS SIMOES 05/11/2010 31/05/2013 218.225,31 21/10/13 

TJ 24.040.207.482 
0002283-

80.2012.8.08.000
0 

ALIMENTÍCIA 
ROSILENE BARCELOS 

MILAGRE E DR VALCI DA 
SILVA 

22/04/2010 14/12/2011 28.227,09 25/10/13 

TJ 21.000.233.789 
0023365-

36.2013.8.08.000
0 

ALIMENTÍCIA 

LUCIENE MARQUES 
ANTUNES DA SILVA E DRS 

RONALDO LOUZADA 
BERNERDO E OUTROS 

14/08/2008 27/06/2012 132.912,71 17/12/13 
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TJ 24.960.115.764 
0025719-

34.2013.8.08.000
0 

COMUM 

COMERCIAL CORCOVADO 
LTDA E DRS GUIDO 

PINHEIRO CORTES E 
OUTROS 

22/04/2009 01/09/2009 45.763,03 17/12/13 

TJ 24.030.146.633 
0025734-

03.2013.8.08.000
0 

ALIMENTÍCIA 

FLORISWALDO LIMA DOS 
SANTOS, FRANCISCO 

JORGE NETO E OUTROS E 
DRS ONILDO TADEU DO 
NASCIMENTO E OUTROS 

02/09/2013 04/03/2013 174.297,79 17/12/13 

TJ 24.930.126.891 
0025735-

85.2013.8.08.000
0 

ALIMENTÍCIA 

JOSIMAR AVANCINI E DRS 
JOÃO BATISTA 

DALLAPICCOLA SAMPAIO E 
OUTROS 

16/12/2009 19/08/2013 69.366,51 17/12/13 

TJ 24.050.191.659 
0028056-

93.2013.8.08.000
0 

COMUM 
JULIANA ALVES DE ASSIS E 

DRS ANANIAS RANGEL 
MELLO E OUTROS 

10/10/2011 13/04/2012 390.420,57 06/01/14 

TJ 35.090.043.387 
0028275-

09.2013.8.08.000
0 

ALIMENTÍCIA 

ANGELA BRZ LYRIO E 
OUTROS E DRS LALITE 
COELHO RODRIGUES E 

OUTROS 

15/10/2012 30/05/2012 111.951,79 29/01/14 

TJ 300.700.004.09
5 

0028284-
68.2013.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA 

MARIA DAS GRAÇAS 
SANTOS DA FONSECA E 
DRS ULISSES COSTA DA 

SILVA E OUTRO 

11/04/2012 23/07/2013 58.807,28 29/01/14 

TJ 24.980.176.911 
0028291-

60.2013.8.08.000
0 

ALIMENTÍCIA 
ROBERTA SOUZA DE 

OLIVEIRA, RITA DE CASSIA 
FRANÇA FREIRE E OUTROS 

04/09/2007 02/03/2012 2.179.154,16 29/01/14 

TJ 24.030.163.596 
0028869-

23.2013.8.08.000
0 

COMUM 

THEODIANO CONCEIÇÃO DA 
SILVA BASTOS E DRS LUIZ 

CLAUDIO SOBREIRA E 
OUTROS  

15/06/2011 15/06/2011 54.373,37 29/01/14 

TJ 24.030.192.942 
0028907-

35.2013.8.08.000
0 

ALIMENTÍCIA 

MANOEL RICARDO 
FERNANDES E DRS 

WALLISON FIGUEIREDO 
MATOS E OUTROS 

15/09/2011 08/08/2013 467.984,16 29/01/14 

TJ 021.00.022.342
-6 

0030320-
83.2013.8.08.000

0 
COMUM 

WILSON HAIG SANTOS E 
DRS LUIZ ANTONIO DE 

SOUZA BASILIO E FLAVIO 
GOMES MIRANDA 

26/02/2013 02/08/2013 7.979.324,68 29/01/14 

TJ 
0000400-

94.2005.8.08.0
016 

0001036-
93.2014.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA 

MARIA GONÇALVES 
VASCONCELOS E DR 
FREDERICO ANTONIO 

XAVIER 

27/11/2012 28/06/2012 94.518,54 14/02/14 

TJ 
0506644-

61.2001.8.08.0
035 

0001028-
19.2014.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA FATIMA PEIXOTO MUNIZ E 

OUTROS 05/03/2012 01/08/2012 454.312.64 10/03/14 

TJ 
0010099-

13.2005.8.08.0
048 

001462-
08.2014.8.08.000

0 
COMUM ELIAS RAMOS DA SILVA 29/03/2011 11/01/2013 61.222,31 14/02/14 
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TJ 11.110.066.997 
0002123-

84.2014.8.08.000
0 

COMUM BEIRAL SERRARIA E 
MÁRMORARIA LTDA 09/10/2012 31/01/2013 55.164,29 14/02/14 

TJ 11.040.076.728 
0002128-

09.2014.8.08.000
0 

COMUM PAULO NEY FERREIRA DA 
SILVA 04/05/2011 14/09/2011 32.332,60 10/03/14 

TJ 24.030.064.244 
0002142-

90.2014.8.08.000
0 

ALIMENTÍCIA 
VAGNER UBALDINO NETO E 
DR CELSO LUIZ MACHADO 

JUNIOR 
05/06/2008 22/02/2013 261.379,29 14/02/14 

TJ 
0001341-

05.1992.8.08.0
047 

0003199-
46.2014.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA 

MARLETE DE OLIVERIA 
RIBEIRO, CLOVIS 

RODRIGUES DE OLIVEIRA E 
OUTROS E DRS EDILSON 

QUINTAES CORREA E 
OUTROS 

26/02/2009 31/07/2009 72.125,82 10/03/14 

TJ 
0082729-

33.2010.8.08.0
035 

0004467-
38.2014.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA 

CRISTINA MONTEIRO DO 
NASCIMENTO E DRS 
MARCELO MAZARIM 

FERNENDES E OUTROS 

04/09/2012 29/11/2013 58.337,06 10/03/14 

TJ 
0001372-

64.2002.8.08.0
050 

0004778-
29.2014.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA 

NIRLEY BARBOSA FARIAS, 
por si e representando seus 

filhos GLEIDSTON FARIAS DA 
SILVA E JESSICA FARIAS DA 

SILVA 

01/11/2012 19/02/2013 582.359,85 21/03/14 

TJ 
0021461-

12.2009.8.08.0
035 

0004776-
59.2014.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA 

ANA LUIZA DOS SANTOS 
PINHEIRO E OUTRO E DRS 
ANTONIO FERNANDO DE 

LIMA MONTEIRO DA SILVA E 
OUTRO 

25/02/2013 04/12/2013 116.553,22 24/03/14 

TJ 
0017799-

74.2004.8.08.0
048 

0004981-
88.2014.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA 

EDMILSOM JOSE DA SILVA E 
DR LUCIANO AZEVEDO 

SILVA 
17/06/2011 21/05/2012 178.932,84 26/03/14 

TJ 
0003790-

50.1998.8.08.0
038 

0005509-
25.2014.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA MARLENE FERRUGINE DE 

SOUZA E SANTA LAURINDA 16/08/2013 27/12/2012 93.525,08 24/03/14 

TJ 
0001371-

17.2004.8.08.0
048 

0004980-
06.2014.8.08.000

0 
COMUM YAHOO TURISMO S/A 13/02/2012 15/03/2012 17.306,73 24/03/14 

TJ 
0000208-

30.1992.8.08.0
013 

0007830-
33.2014.8.08.000

0 
COMUM 

ERLITA BICALHO NEMER, 
EMILIO WALACE BICALHO 
NEMER E S/M E OUTROS E 
DR RICARDO TADEU RIZZO 

BICALHO 

09/09/2013 02/08/2012 6.657.831,85 15/04/14 

TJ 
0050922-

82.2001.8.08.0
011 

0008440-
98.2014.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA 

MARIA LOPES DE MORAIS E 
DR LUCIANA VALVERDE 

MORETE 
18/11/2013 03/05/2010 96.738,62 15/04/14 
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TJ 
1007713-

12.1998.8.08.0
024 

0009363-
27.2014.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA CELIA REGINA DO 

NASCIMENTO 14/10/2005 05/11/2012 24.718,90 22/04/14 

TJ 
1114583-

81.1998.8.08.0
024 

0009463-
79.2014.8.08.000 ALIMENTÍCIA 

JORGE LINDEMBERG LIMA 
ROMÃO E DR RODRIGO 
SANTOS NASCIMENTO 

05/03/2013 01/01/2012 180.599,60 22/04/14 

TJ 
1021338-

16.1998.8.08.0
024 

0008429-
07.2014.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA 

PAULO SERGIO ALBERTINO 
E DRS WILSON EUSTÁQUIO 

CASTRO E OUTROS 
06/12/2011 17/09/2010 159.547,37 24/04/14 

TJ 24.890.248.842 
0004052-

89.2013.8.08.000
0 

ALIMENTÍCIA 

WALACE ELIAS 
BOURGUIGNON E DRS 

EWERTON MONTENEGRO 
GUIMARÃES E OUTROS 

30/12/1987 19/04/2014 19.207,97 24/04/14 

TJ 100.030.030.26
4 

0009938-
35.2014.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA TATIANA AZEVEDO 

GUIMARÃES 12/08/2013 30/11/2012 58.308,75 02/05/14 

TJ 
0012050-

22.2002.8.08.0
024 

0011033-
03.2014.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA 

DIOMEDIA PEREIRA LIMA 
BARBOSA SENA, DINEI SILVA 

E OUTROS E DRS ONILDO 
TADEU DO NASCIMENTO E 

OUTROS 

10/11/2005 10/12/2013 531.944,96 14/05/14 

TJ 
1134749-

37.1998.8.08.0
024 

0011458-
30.2014.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA 

CARLOS AUGUSTO 
PEREIRA, ELIANA DAMIÃO 
BONELLA DE OLIVEIRA E 

OUTROS 

11/06/2012 26/12/2013 66.200,91 16/05/14 

TJ 
0007838-

74.2010.8.08.0
024 

0012276-
79.2014.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA 

ORLANDINO LOPES 
FERREIRA E DRS 

ORLANDINO LOPES 
FERREIRA E OUTROS 

17/04/2012 08/10/2012 91.909,79 26/05/14 

TJ 
0504830-

48.2000.8.08.0
035 

0012137-
30.2014.8.08.000

0 
COMUM 

HERDEIROS DE JOSE 
PEREIRA BARBOSA E DRS 

DIVA GOES DUARTE E 
OUTROS 

09/07/2008 21/12/2012 697.303,53 26/05/14 

TJ 
0508496-

52.2003.8.08.0
035 

0012271-
57.2014.8.08.000

0 
COMUM 

MARIA ALICE DELAI E DR 
ANA CLAUDIA KRAMES E 

OUTROS 
19/10/2010 21/02/2011 40.606,83 26/05/14 

TJ 
0017781-

62.2003.8.08.0
024 

0013482-
31.2014.8.08.000

0 
COMUM 

EMPRESA BRASILEIRA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S/A - 

EMBRATEL E DRS. 
ALESSANDRA LIGNANI DE 

MIRANDA STARLING E 
ALBUQUERQUE E OUTROS 

23/08/2011 09/02/2012 440.592,98 10/06/2014 
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TJ 
0000182-

95.1997.8.08.0
000 

0014022-
79.2014.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA 

LAURITA GUSMÃO DE 
OLIVEIRA E DRS. JOSÉ 

BARROSO FILHO E OUTRO 
13/06/2013 01/10/2013 57.427,41 18/06/2014 

TJ 
1006380-

25.1998.8.08.0
024 

0014026-
19.2014.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA 

JOSÉ GOMES DE SOUZA E 
DR JOÃO HERNANI 

GIURIZATO 
02/08/2006 19/03/2009 61.245,59 18/06/2014 

TJ 
0019483-

82.1999.8.08.0
024 

0014210-
72.2014.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA HUDSON NUNES BORGES 13/03/2014 28/12/2013 993.615,76 25/06/2014 

TJ 
1074640-

57.1998.8.08.0
024 

0014843-
83.2014.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA 

JOSÉ FERREIRA RAMOS E 
NADIR MATOS FERREIRA E 

DRS JOAQUIM FUASTINO DA 
SILVA R OUTRO 

07/12/2012 07/12/2012 87.249,70 25/06/2014 

TJ 024.01.016.754
2 

0014206-
35.2014.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA 

MARIA BERENICE PINHO DA 
SILVA E DR BRUNO PINHO 

DA SILVA 
25/02/2014 30/04/2013 379.972,63 25/06/2014 

TJ 
0000548-

57.2000.8.08.0
024 

0015089-
79.2014.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA GUILHERME BERMUDES DA 

SILVA 17/04/2009 11/11/2010 52.479,97 02/07/2014 

TJ 
0020311-

29.2009.8.08.0
024 

0016209-
60.2014.8.08.000

0 
ALIMENTÍCIA 

RENATO CEZAR GOMES 
SEVERINO E DRS JEANINE 
NUNES ROMANOE OUTRO 

27/01/2014 01/08/2012 674.932,70 11/07/2014 

TJ 
0018972-

40.2006.8.08.0
024 

0016533-
50.2014.8.08.002

4 
ALIMENTÍCIA 

GLÓRIA SAITER DEORCE E 
DR DANIELLE PINA DYNA 

CAMPOS 
16/06/2009 01/05/2010 12.072,92 11/07/2014 

TJ 720/1995 
0004055-

44.2013.8.08.000
0 

ALIMENTÍCIA ELIDO ROCHA FIRME 06/12/1993 27/06/1995 15.354,40 23/07/2014 

TJ 39.960.000.196 
0019347-

35.2014.8.08.000
0 

ALIMENTÍCIA 
TEREZIHA FAUSTINO 

MARQUES E DR LÉLIO DO 
CARMO HATUM 

28/03/2012 14/08/2012 52.768,56 08/08/2014 

 
 

TRIBUNAL N. PRECATÓRIO NATUREZA  BENEFICIÁRIO/CREDOR 
DATA DO 

TRÂNSITO EM 
JULGADO 

DATA 
ATUALIZAÇÃO  

VALOR 
TOTAL 

DATA DE 
AUTUAÇÃO/RECE

BIMENTO 
    
EXECUTADO 

TRT 0037900-
91.1997.5.17.0141 Alimentar 

SIMDILIMPE - Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas 

de Asseio, Conservação, 
Limpeza Pública e Serviços 

Similares no Estado do 
Espirito Santo 

18/06/2013 01/07/2013 20.686.011 15/07/2014 EES 

TRT 0040900-
45.2010.5.17.0141 Alimentar Jorge Salvador 17/03/2014 01/06/2014 21.282,47 15/07/2014 IOPES 

TRT 0209500-
16.1997.5.17.0131 Alimentar Leda Agum da Silva 09/09/2010 01/11/2013 17.278,98 15/07/2014 IESP 

TRT 0204600-
29.1993.5.17.0131 Alimentar Edmar Machado 29/08/2013 01/01/2014 135.740,55 15/07/2014 INCAPER 



 
  
 

 
 GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 

 

TRT 00204600-
29.1993.5.17.0131 Comum União Previdência Sociel e 

Receita Federal 29/08/2013 01/01/2014 53.102,57 15/07/2014 INCAPER 

TRT 0034300-
11.2005.5.17.0132 Alimentar 

Antunes Clementino de 
Jesus (espólio de Neli 

Pacheco de Jesus) 
16/12/2011 01/11/2013 31.585,32 15/07/2014 DERTES 

TRT 0034300-
11.2005.5.17.0132 Alimentar 

Antunes Clementino de 
Jesus (espólio de Neli 

Pacheco de Jesus) 
16/12/2011 01/11/2013 313.558,53 15/07/2014 DERTES 

TRT 0021600-
52.1998.5.17.0001 

Alimentar - 
Preferencial Arlete Machado Guimarães 15/07/2009 01/05/2014 33.428,46 15/07/2014 JUCEES 

TRT 0021600-
52.1998.5.17.0001 

Alimentar - 
Preferencial Iracy Simões Brandão 15/07/2009 01/05/2014 33.428,46 15/07/2014 JUCEES 

TRT 0021600-
52.1998.5.17.0001 

Alimentar - 
Preferencial João Figueiredo Filho 15/07/2009 01/05/2014 33.428,46 15/07/2014 JUCEES 

TRT 0021600-
52.1998.5.17.0001 

Alimentar - 
Preferencial 

Lazir Francisca Alves 
Moreira 15/07/2009 01/05/2014 33.428,46 15/07/2014 JUCEES 

TRT 0021600-
52.1998.5.17.0001 Alimentar Luziete Maria Pinheiro 

Borges 15/07/2009 01/05/2014 450.172,58 15/07/2014 JUCEES 

TRT 0021600-
52.1998.5.17.0001 Comum Fundo de Ampara ao 

Trabalhador - FAT 15/07/2009 01/05/2014 138.676,74 15/07/2014 JUCEES 

TRT 0021600-
52.1998.5.17.0001 Alimentar Angelo Ricardo Latorraca 15/07/2009 01/05/2014 203.917,50 15/07/2014 JUCEES 

TRT 0021600-
52.1998.5.17.0001 

Alimentar - 
Remanescen

te 
Arlete Machado Guimarães 15/07/2009 01/05/2014 217.823,06 15/07/2014 JUCEES 

TRT 0021600-
52.1998.5.17.0001 

Alimentar - 
Remanescen

te 
Iracy Simões Brandão 15/07/2009 01/05/2014 383.063,11 15/07/2014 JUCEES 

TRT 0021600-
52.1998.5.17.0001 

Alimentar - 
Remanescen

te 
João Figueiredo Filho 15/07/2009 01/05/2014 86.105,94 15/07/2014 JUCEES 
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TRT 0021600-
52.1998.5.17.0001 

Alimentar - 
Remanescen

te 

Lazir Francisca Alves 
Moreira 15/07/2009 01/05/2014 306756,95 15/07/2014 JUCEES 

TRT 0031500-
36.2010.5.17.002 Alimentar Hughes Bermudes 21/08/2013 01/03/2014 33.428,46 15/07/2014 DERES 

TRT 0031500-
36.2010.5.17.002 Alimentar Hughes Bermudes 21/08/2013 01/03/2014 60.548,23 15/07/2014 DERES 

TRT 0031500-
36.2010.5.17.002 Alimentar Danielle Pina Dyna 21/08/2013 01/03/2014 14.096,50 15/07/2014 DERES 

TRT 0084400-
11.2001.5.17.0002 Alimentar Almezino Firmiano 14/11/2011 01/12/2013 31.296,56 15/07/2014 SEFAZ 

TRT 0011900-
68.2006.5.17.0002 Alimentar Antonio Bento Netto 18/12/2009 01/04/2014 33.428,46 15/07/2014 DERTES 

TRT 0011900-
68.2006.5.17.0002 Alimentar Antonio Bento Netto 18/12/2009 01/04/2014 17.193,50 15/07/2014 DERTES 

TRT 0043600-
09.1999.5.17.0002 Alimentar Adroaldo Schididel dos 

Santos 04/08/2009 01/03/2014 33.428,46 15/07/2014 EES 

TRT 0043600-
09.1999.5.17.0002 Alimentar Arildo Matos Campos 04/08/2009 01/03/2014 33.428,46 15/07/2014 EES 

TRT 0043600-
09.1999.5.17.0002 Alimentar Benilde Gava Grillo 04/08/2009 01/03/2014 33.428,46 15/07/2014 EES 

TRT 0043600-
09.1999.5.17.0002 Alimentar Carmelita Gomes Coimbra 04/08/2009 01/03/2014 33.428,46 15/07/2014 EES 

TRT 0043600-
09.1999.5.17.0002 Alimentar Edilson Martins 04/08/2009 01/03/2014 33.428,46 15/07/2014 EES 

TRT 0043600-
09.1999.5.17.0002 Alimentar Senhoria Siqueira dos 

Santos 04/08/2009 01/03/2014 33.428,46 15/07/2014 EES 

TRT 0043600-
09.1999.5.17.0002 Alimentar Lourdes Maria Garcia 

Candida 04/08/2009 01/03/2014 33.428,46 15/07/2014 EES 

TRT 0043600-
09.1999.5.17.0002 Alimentar Adroaldo Schididel dos 

Santos 04/08/2009 01/03/2014 103.082,92 15/07/2014 EES 

TRT 0043600-
09.1999.5.17.0002 Alimentar Arildo Matos Campos 04/08/2009 01/03/2014 45.906,81 15/07/2014 EES 

TRT 0043600-
09.1999.5.17.0002 Alimentar Benilde Gava Grillo 04/08/2009 01/03/2014 46.482,63 15/07/2014 EES 
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TRT 0043600-
09.1999.5.17.0002 Alimentar Carmelita Gomes Coimbra 04/08/2009 01/03/2014 110.105,48 15/07/2014 EES 

TRT 0043600-
09.1999.5.17.0002 Alimentar Edilson Martins 04/08/2009 01/03/2014 169.714,92 15/07/2014 EES 

TRT 0043600-
09.1999.5.17.0002 Alimentar Senhoria Siqueira dos 

Santos 04/08/2009 01/03/2014 45.906,81 15/07/2014 EES 

TRT 0043600-
09.1999.5.17.0002 Alimentar Lourdes Maria Garcia 

Candida 04/08/2009 01/03/2014 61.465,80 15/07/2014 EES 

TRT 0043600-
09.1999.5.17.0002 Alimentar Maria José Alves Herzog 04/08/2009 01/03/2014 87.215,99 15/07/2014 EES 

TRT 0043600-
09.1999.5.17.0002 Alimentar Nadir Cláudia de Mattos 

Martins 04/08/2009 01/03/2014 33.428,46 15/07/2014 EES 

TRT 0043600-
09.1999.5.17.0002 Alimentar Nadir Cláudia de Mattos 

Martins 04/08/2009 01/03/2014 40.022,20 15/07/2014 EES 

TRT 0043600-
09.1999.5.17.0002 Comum União Previdência Sociel e 

Receita Federal 04/08/2009 01/03/2014 152.508,16 15/07/2014 EES 

TRT 0079800-
34.2007.5.17.0002 Alimentar José Luiz Araujo 03/06/2013 01/06/2014 21.395,89 15/07/2014 IOPES 

TRT 0054800-
81.1997.5.17.0002 Alimentar 

SINODONTO - Sindicato dos 
Odontologistas do Estado do 

Espirito Santo 
01/10/2010 01/03/2014 1.884.686,17 15/07/2014 IESP 

TRT 0054800-
81.1997.5.17.0002 Alimentar 

SINODONTO - Sindicato dos 
Odontologistas do Estado do 

Espirito Santo 
01/10/2010 01/03/2014 3.426.348,03 15/07/2014 IESP 

TRT 0054800-
81.1997.5.17.0002 Alimentar Vivaldo Benevides 01/10/2010 01/03/2014 17.460,70 15/07/2014 IESP 

TRT 0054800-
81.1997.5.17.0002 Alimentar 

SINODONTO - Sindicato dos 
Odontologistas do Estado do 

Espirito Santo 
01/10/2010 01/03/2014 815.254,56 15/07/2014 IESP 

TRT 0086200-
11.2000.5.17.0002 Alimentar 

Maria Beloni Pereira 
(Herdeira do Rte Sebastião 

Pereria - Falecido) 
28/05/2013 01/06/2014 178.809,32 15/07/2014 DERES 

TRT 0086200-
11.2000.5.17.0002 Alimentar Maria Nunes Braga (viúva do 

Rte Durval Silva) 28/05/2013 01/06/2014 169.630,66 15/07/2014 DERES 

TRT 0086200-
11.2000.5.17.0002 Alimentar Sebastião Vieira Aranha 28/05/2013 01/06/2014 109.976,44 15/07/2014 DERES 
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TRT 0086200-
11.2000.5.17.0002 Alimentar 

Zilá Leite Moncioso (Viúva 
de Antônio Pereira 

Moncioso) 
28/05/2013 01/06/2014 205.010,58 15/07/2014 DERES 

TRT 0086200-
11.2000.5.17.0002 Alimentar Antonio Francisco do 

Nascimento 28/05/2013 01/06/2014 57.430,34 15/07/2014 DERES 

TRT 0086200-
11.2000.5.17.0002 Alimentar Armando Mattos Chagas 28/05/2013 01/06/2014 94.495,44 15/07/2014 DERES 

TRT 0086200-
11.2000.5.17.0002 Alimentar Ervay Rodeigues de Paula 28/05/2013 01/06/2014 48.130,94 15/07/2014 DERES 

TRT 0086200-
11.2000.5.17.0002 Alimentar Eularico Santa Clara 28/05/2013 01/06/2014 78.375,20 15/07/2014 DERES 

TRT 0086200-
11.2000.5.17.0002 Alimentar 

Maria Apolinária de Jesus 
(viúva de Jair Fernandes de 

Jesus Passos) 
28/05/2013 01/06/2014 375.588,94 15/07/2014 DERES 

TRT 0086200-
11.2000.5.17.0002 Alimentar Joaão Profiro da Silva 28/05/2013 01/06/2014 26.489,07 15/07/2014 DERES 

TRT 0086200-
11.2000.5.17.0002 Alimentar José Braga Sobrinho 28/05/2013 01/06/2014 60.534,88 15/07/2014 DERES 

TRT 0086200-
11.2000.5.17.0002 Alimentar José Ferreira Abranches 28/05/2013 01/06/2014 101.982,21 15/07/2014 DERES 

TRT 0086200-
11.2000.5.17.0002 Alimentar Maria da Gloria Trancosos 

Machado 28/05/2013 01/06/2014 97.124,68 15/07/2014 DERES 

TRT 0088300-
02.2001.5.17.0002 Alimentar Clóvis Lourenço de Faria 18/03/2011 01/03/2012 31.387,90 15/07/2014 DERES 

TRT 0184800-
62.2003.5.17.002 Alimentar Edvaldo Luiz Cunha 05/11/2012 01/11/2013 33.428,46 15/07/2014 DERES 

TRT 0184800-
62.2003.5.17.002 Alimentar Edvaldo Luiz Cunha 05/11/2012 01/11/2013 556.287,72 15/07/2014 DERES 

TRT 0151700-
58.1999.5.17.0002 Alimentar Angela Terezinha Moraes 16/04/2010 01/06/2013 19.974,47 15/07/2014 IESP 

TRT 0211800-
47.1997.5.17.0002 Alimentar José Francisco Turini 25/04/2011 01/06/2014 19.660,93 15/07/2014 EES 

TRT 0211800-
47.1997.5.17.0002 Alimentar Jorge Del Espote Junior 25/04/2011 01/06/2014 22.031,78 15/07/2014 EES 
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TRT 0211800-
47.1997.5.17.0002 Alimentar Sebastião Henrique de 

Araújo 25/04/2011 01/06/2014 18.483,93 15/07/2014 EES 

TRT 0211800-
47.1997.5.17.0002 Alimentar Carlos Alberto Porto Ramos 25/04/2011 01/06/2014 19.541,85 15/07/2014 EES 

TRT 0211800-
47.1997.5.17.0002 Alimentar João Luiz Oliveira Santos 25/04/2011 01/06/2014 20.641,62 15/07/2014 EES 

TRT 0217000-
69.1996.5.17.0002 Alimentar Sylvio Oswaldo Pretti 27/08/2013 01/04/2014 206.066,67 15/07/2014 DERES 

TRT 0217000-
69.1996.5.17.0002 Alimentar José Edmar Rodrigues 27/08/2013 01/04/2014 201.481,67 15/07/2014 DERES 

TRT 0217000-
69.1996.5.17.0002 Alimentar Cosme Eduardo Vicente 27/08/2013 01/04/2014 156.899,43 15/07/2014 DERES 

TRT 0217000-
69.1996.5.17.0002 Alimentar Marcelo Coimbra de 

Resende 27/08/2013 01/04/2014 172.439,18 15/07/2014 DERES 

TRT 0217000-
69.1996.5.17.0002 Alimentar Sandra Farias 27/08/2013 01/04/2014 86.010,08 15/07/2014 DERES 

TRT 0217000-
69.1996.5.17.0002 Alimentar Vicente de Paulo Vieira da 

Cunha 27/08/2013 01/04/2014 105.174,30 15/07/2014 DERES 

TRT 0217000-
69.1996.5.17.0002 Alimentar Robinson de Azevedo 

Sarmento Filho 27/08/2013 01/04/2014 172.586,01 15/07/2014 DERES 

TRT 0097500-
33.2001.5.17.0002 Alimentar Luiz Carlos Gregorio 15/06/2010 01/06/2012 12.705,30 15/07/2014 DERES 

TRT 0044500-
83.1985.5.17.0001 Alimentar Ailton Bandeira 15/04/2014 01/05/2014 15.293,45 15/07/2014 IESP 

TRT 0130700-
67.1997.5.17.0003 Alimentar Roberto Ladeira Fontes 09/09/2010 01/10/2013 31.585,32 15/07/2014 EES 

TRT 0045400-
69.1999.5.17.0003 Alimentar Roberto Ladeira Fontes 09/09/2010 01/10/2013 726.247,72 15/07/2014 EES 

TRT 0045400-
69.1999.5.17.0003 Alimentar Deulizete Moulin Ferreira 14/12/2012 01/01/2013 14.444,96 15/07/2014 EES 

TRT 0045400-
69.1999.5.17.0003 Alimentar Edmagana Alves de Oliveira 14/12/2012 01/01/2013 11.683,62 15/07/2014 EES 
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TRT 0045400-
69.1999.5.17.0003 Alimentar Istalina da Silva 14/12/2012 01/01/2013 30.743,98 15/07/2014 EES 

TRT 0045400-
69.1999.5.17.0003 Alimentar Joana Dar'c Gomes 14/12/2012 01/01/2013 38.676,51 15/07/2014 EES 

TRT 0045400-
69.1999.5.17.0003 Alimentar Luzimar Stefanon 14/12/2012 01/01/2013 37.744,54 15/07/2014 EES 

TRT 0045400-
69.1999.5.17.0003 Alimentar Maria Antonia Teixeira 14/12/2012 01/01/2013 12.171,58 15/07/2014 EES 

TRT 0045400-
69.1999.5.17.0003 Alimentar Maria da Penha Bahia 14/12/2012 01/01/2013 12.321,52 15/07/2014 EES 

TRT 0045400-
69.1999.5.17.0003 Alimentar Zilma da Penha dos Santos 14/12/2012 01/01/2013 12.171,55 15/07/2014 EES 

TRT 0045400-
69.1999.5.17.0003 Comum União Contribuições 

Previdenciárias 14/12/2012 01/01/2013 26.137,73 15/07/2014 EES 

TRT 0141600-
41.1999.5.17.0003 Alimentar 

SINDIPUBLICOS - Sindicato 
dos Trabalhadores Públicos 
do Estado do Espirito Santo 

01/11/2006 01/03/2014 90.862,56 15/07/2014 DERTES 

TRT 0141600-
41.1999.5.17.0003 Alimentar 

SINDIPUBLICOS - Sindicato 
dos Trabalhadores Públicos 
do Estado do Espirito Santo 

01/11/2006 01/03/2014 154.177,38 15/07/2014 DERTES 

TRT 0141600-
41.1999.5.17.0003 Alimentar Joaquim Ferreira Silva Filho 01/11/2006 01/03/2014 32.130,00 15/07/2014 DERTES 

TRT 0141500-
86.1999.5.17.0003 

Alimentar - 
Preferencial 

SINDIPUBLICOS - Sindicato 
dos Trabalhadores Públicos 
do Estado do Espirito Santo 

01/02/2014 01/06/2014 38.565,00 15/07/2014 EMES 

TRT 0240200-
49.1989.5.17.0003 Alimentar Jovia Amélia Vitor da Silveira 22/04/2014 01/07/2014 31.128,57 15/07/2014 DERES 

TRT 0063300-
61.2005.5.17.0001 Alimentar Luiz Francisco Kama 21/10/2010 01/02/2014 33.428,46 15/07/2014 DERES 

TRT 0063300-
61.2005.5.17.0001 Alimentar Merian Teodoro Pereira 21/10/2010 01/02/2014 33.428,46 15/07/2014 DERES 

TRT 0063300-
61.2005.5.17.0001 Alimentar Luiz Francisco Kama 21/10/2010 01/02/2014 79.435,19 15/07/2014 DERES 
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TRT 0063300-
61.2005.5.17.0001 Alimentar Merian Teodoro Pereira 21/10/2010 01/02/2014 175.064,40 15/07/2014 DERES 

TRT 0086900-
87.2000.5.17.0001 Alimentar 

SIMES - Sindicato dos 
Médicos do Estado do 

Espirito Santo 
11/12/2012 23/05/2014 2.116.177,51 15/07/2014 EES 

TRT 0138900-
11.2007.5.17.0004 

Alimentar - 
Preferencial Manoel Siqueira Loureiro 01/08/2013 01/08/2013 27.968,31 15/07/2014 DERES 

TRT 0138900-
11.2007.5.17.0004 

Alimentar - 
Preferencial Caliopo Rodrigues de Fraga 01/08/2013 01/08/2013 24.516,59 15/07/2014 DERES 

TRT 0138900-
11.2007.5.17.0004 

Alimentar - 
Preferencial Iracema Carvalho Salvátice 01/08/2013 01/08/2013 21.408,33 15/07/2014 DERES 

TRT 0000400-
23.2011.5.17.0004 Alimentar José Batista Santana 01/09/2013 01/09/2013 20.474,19 15/07/2014 DERES 

TRT 0017800-
70.1999.5.17.0004 Alimentar 

Sindicato dos Servidore 
Públicos Civis do Estado do 

Espirito Santo 
01/06/2013 01/06/2013 41.825,92 15/07/2014 EES 

TRT 0101700-
14.2000.5.17.0004 Alimentar 

Sindicato dos Trabalhadores 
da Saúde no Estado do 

Espirito Santo 
01/07/2013 01/07/2013 2.322.615,68 15/07/2014 EES 

TRT 0085200-
09.1996.5.17.0004 Alimentar 

Sindicato dos Trabalhadores 
de Televisão e Radiofusão 
do Estado do Espirito Santo 

16/09/2013 01/10/2013 13.864,60 15/07/2014 RTES 

TRT 0112100-
48.2004.5.17.0004 

Alimentar - 
Preferencial Durval Alves de Souza 30/10/2009 01/09/2013 31.585,32 15/07/2014 DETRAN 

TRT 0112100-
48.2004.5.17.0004 

Alimentar - 
Preferencial Durval Alves de Souza 30/10/2009 01/09/2013 841.653,37 15/07/2014 DETRAN 

TRT 0112100-
48.2004.5.17.0004 Comum UNIÃO/FAZENDA 

NACIONAL 30/10/2009 01/09/2013 81.882,82 15/07/2014 DETRAN 

TRT 0123800-
31.1998.5.17.0004 Alimentar Ary Gomes da Silva 10/12/2013 01/05/2014 29.348,57 15/07/2014 EES 

TRT 0123800-
31.1998.5.17.0004 Alimentar Maria Angélica Rodrigues 

Foeger 10/12/2013 01/05/2014 64.685,10 15/07/2014 EES 

TRT 0123800-
31.1998.5.17.0004 Alimentar Joaquim Silva Advogados 

Associados 10/12/2013 01/05/2014 15.166 15/07/2014 EES 

TRT 0123800-
31.1998.5.17.0004 Comum UNIÃO - Contribuições 

Previdenciárias 10/12/2013 01/05/2014 22.285,75 15/07/2014 EES 
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TRT 0165500-
21.1997.5.17.0004 

Alimentar - 
Preferencial Aquiles Antunes da Cunha 15/01/2001 01/05/2014 33.428,46 15/07/2014 DIOES 

TRT 0165500-
21.1997.5.17.0004 

Alimentar - 
Preferencia 

Remanescen
te 

Aquiles Antunes da Cunha 15/01/2001 01/05/2014 13.188,10 15/07/2014 DIOES 

TRT 0165500-
21.1997.5.17.0004 

Alimentar - 
Preferencial Polônia Andreão Ribeiro 15/01/2001 01/05/2014 25.312,57 15/07/2014 DIOES 

TRT 0165500-
21.1997.5.17.0004 

Alimentar - 
Preferencial Walcyra da Penha Machado 15/01/2001 01/05/2014 13.139,01 15/07/2014 DIOES 

TRT 0165500-
21.1997.5.17.0004 

Alimentar - 
Preferencial Maria Cecília Endlich 15/01/2001 01/05/2014 9.020,79 15/07/2014 DIOES 

TRT 0048700-
02.2000.5.17.0004 Alimentar 

SINDIPUBLICOS - Sindicato 
dos Trabalhadores Públicos 
do Estado do Espirito Santo 

20/05/2014 01/05/2014 98.041,65 15/07/2014 DETRAN 

TRT 0048700-
02.2000.5.17.0004 Alimentar 

SINDIPUBLICOS - Sindicato 
dos Trabalhadores Públicos 
do Estado do Espirito Santo 

20/05/2014 01/05/2014 14.706,01 15/07/2014 DETRAN 

TRT 0007800-
21.1993.5.17.0004 Alimentar Maria Justina Pereira 08/07/2013 01/04/2014 16.624,20 15/07/2014 EES 

TRT 0007800-
21.1993.5.17.0004 Alimentar Carlos Eduardo Pereira Silva 08/07/2013 01/04/2014 16.624,20 15/07/2014 EES 

TRT 016500-
76.2002.5.17.0004 Alimentar 

SINDIPUBLICOS - Sindicato 
dos Trabalhadores Públicos 
do Estado do Espirito Santo 

09/12/2012 01/06/2014 30.610,03 15/07/2014 IDAF 

TRT 016500-
76.2002.5.17.0004 Alimentar 

SINDIPUBLICOS - Sindicato 
dos Trabalhadores Públicos 
do Estado do Espirito Santo 

09/12/2012 01/06/2014 25.932,46 15/07/2014 IDAF 

TRT 0033300-
79.1999.5.17.0004 Alimentar SINDSAUDE 07/09/2012 01/07/2014 2.786.981,94 15/07/2014 IESP 

TRT 0225300-
74.1997.5.17.0005 Alimentar Angela Maria Moura da Silva 16/02/2009 01/02/2014 21.969,68 15/07/2014 EES 

TRT 0143900-
67.1999.5.17.0005 

Alimentar - 
Preferencial 

SINDIPUBLICOS - Sindicato 
dos Trabalhadores Públicos 
do Estado do Espirito Santo 

29/08/2011 01/07/2014 211.882,05 15/07/2014 DETRAN 

TRT 0143900-
67.1999.5.17.0005 

Alimentar - 
Preferencial 

SINDIPUBLICOS - Sindicato 
dos Trabalhadores Públicos 
do Estado do Espirito Santo 

29/08/2011 01/07/2014 249.402,29 15/07/2014 DETRAN 
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TRT 0003800-
25.2000.5.17.0006 Alimentar Hegestes Ferro Rocha 21/11/2011 01/02/2014 28.229,65 15/07/2014 EES 

TRT 0127000-
74.1997.5.17.0006 Alimentar Maria José Chagas da Silva 01/05/2013 01/05/2013 11.785,87 15/07/2014 IESBEM 

TRT 0127000-
74.1997.5.17.0006 Alimentar Enilda da Penha Monteiro 01/05/2013 01/05/2013 15.054,27 15/07/2014 IESBEM 

TRT 0053500-
09.1996.5.17.006 Alimentar 

SINDIPUBLICOS - Sindicato 
dos Trabalhadores Públicos 
do Estado do Espirito Santo 

29/10/2013 01/03/2014 43.456,42 15/07/2014 CIDA 

TRT 0053500-
09.1996.5.17.006 Alimentar Celio Alexandre Picorelli 29/10/2013 01/03/2014 26.623,58 15/07/2014 CIDA 

TRT 0089600-
21.2000.5.17.0006 

Alimentar - 
Preferencial Heli de Souza Coelho 18/11/2013 01/03/2014 33.428,46 15/07/2014 ITI 

TRT 0089600-
21.2000.5.17.0006 

Alimentar - 
Preferencia 

Remanescen
te 

Heli de Souza Coelho 18/11/2013 01/03/2014 52.810,67 15/07/2014 ITI 

TRT 0089600-
21.2000.5.17.0006 Alimentar Alexandre Cesar Xavier 

Amaral 18/11/2013 01/03/2014 16.447,65 15/07/2014 ITI 

TRT 0069800-
80.1995.5.17.0006 Alimentar Gentil Lima 03/04/2014 01/06/2014 21.006,02 15/07/2014 DETRAN 

TRT 0028400-
86.1995.5.17.0006 

Alimentar - 
Preferencial 

Sindicato dos Jornalistas do 
Estado do Espirito Santo 28/10/2009 01/06/2014 66.856,92 15/07/2014 RTES 

TRT 0028400-
86.1995.5.17.0006 

Alimentar - 
Preferencial 

Sindicato dos Jornalistas do 
Estado do Espirito Santo 28/10/2009 01/06/2014 10.314.071,16 15/07/2014 RTES 

TRT 0028400-
86.1995.5.17.0006 Alimentar Sindicato dos Jornalistas do 

Estado do Espirito Santo 28/10/2009 01/06/2014 1.557.139,22 15/07/2014 RTES 

TRT 0002200-
71.1997.5.17.0006 Alimentar 

SINDIPUBLICOS - Sindicato 
dos Trabalhadores Públicos 
do Estado do Espirito Santo 

26/03/2013 01/11/2013 451.390,13 15/07/2014 EES 

TRT 0093700-
50.1999.5.17.0007 Alimentar Maria Ângela Lopes Gomes 10/09/2013 01/11/2013 33.428,46 15/07/2014 EES 

TRT 0093700-
50.1999.5.17.0007 Alimentar Maria Ângela Lopes Gomes 10/09/2013 01/11/2013 14.630,78 15/07/2014 EES 

TRT 0093700-
50.1999.5.17.0007 Alimentar Alexandre Cesar Xavier 

Amaral 10/09/2013 01/11/2013 64.110,08 15/07/2014 EES 
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TRT 0123500-
74.2009.5.17.0007 Alimentar José Alves Pena 26/06/2013 01/06/2013 14.942,92 15/07/2014 DERES 

TRT 0170200-
02.1995.5.17.0007 Alimentar 

SINDIPUBLICOS - Sindicato 
dos Trabalhadores Públicos 
do Estado do Espirito Santo 

25/03/2008 01/05/2014 42.375,72 15/07/2014 IDAF 

TRT 0170200-
02.1995.5.17.0007 Alimentar 

SINDIPUBLICOS - Sindicato 
dos Trabalhadores Públicos 
do Estado do Espirito Santo 

25/03/2008 01/05/2014 99.989,42 15/07/2014 IDAF 

TRT 0032500-
42.1999.5.17.0007 Alimentar 

SINDIPUBLICOS - Sindicato 
dos Trabalhadores Públicos 
do Estado do Espirito Santo 

25/01/2011 01/06/2014 95.747,36 15/07/2014 DEO 

TRT 0032500-
42.1999.5.17.0007 Alimentar 

SINDIPUBLICOS - Sindicato 
dos Trabalhadores Públicos 
do Estado do Espirito Santo 

25/01/2011 01/06/2014 550.661,24 15/07/2014 DEO 

TRT 0168000-
41.2003.5.17.0007 

Alimentar - 
Preferencial Romulo Ivo 01/12/2011 01/05/2014 33.428,46 15/07/2014 DERTES 

TRT 0168000-
41.2003.5.17.0007 

Alimentar - 
Preferencial Joacir Rangel Raimundo 01/12/2011 01/05/2014 33.428,46 15/07/2014 DERTES 

TRT 0168000-
41.2003.5.17.0007 

Alimentar - 
Preferencial Caliopo Rodrigues de Fraga 01/12/2011 01/05/2014 33.428,46 15/07/2014 DERTES 

TRT 0168000-
41.2003.5.17.0007 

Alimentar - 
Preferencial Aldeir Batista da Fraga 01/12/2011 01/05/2014 33.428,46 15/07/2014 DERTES 

TRT 0168000-
41.2003.5.17.0007 

Alimentar - 
Preferencial 

Carmelita Pereira do 
Nascimento 01/12/2011 01/05/2014 33.428,46 15/07/2014 DERTES 

TRT 0168000-
41.2003.5.17.0007 

Alimentar - 
Preferencial Zélio Liberalino dos Santos 01/12/2011 01/05/2014 33.428,46 15/07/2014 DERTES 

TRT 0168000-
41.2003.5.17.0007 

Alimentar - 
Preferencial Ossênia Luiza Altícia 01/12/2011 01/05/2014 33.428,46 15/07/2014 DERTES 

TRT 0168000-
41.2003.5.17.0007 

Alimentar - 
Preferencial Idália Fraga de Oliveira 01/12/2011 01/05/2014 33.428,46 15/07/2014 DERTES 

TRT 0168000-
41.2003.5.17.0007 

Alimentar - 
Preferencia 

Remanescen
te 

Romulo Ivo 01/12/2011 01/05/2014 223.866,03 15/07/2014 DERTES 

TRT 0168000-
41.2003.5.17.0007 

Alimentar - 
Preferencia 

Remanescen
te 

Joacir Rangel Raimundo 01/12/2011 01/05/2014 98.976,89 15/07/2014 DERTES 
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TRT 0168000-
41.2003.5.17.0007 

Alimentar - 
Preferencia 

Remanescen
te 

Caliopo Rodrigues de Fraga 01/12/2011 01/05/2014 418.330,70 15/07/2014 DERTES 

TRT 0168000-
41.2003.5.17.0007 

Alimentar - 
Preferencia 

Remanescen
te 

Aldeir Batista da Fraga 01/12/2011 01/05/2014 20.838,07 15/07/2014 DERTES 

TRT 0168000-
41.2003.5.17.0007 

Alimentar - 
Preferencia 

Remanescen
te 

Carmelita Pereira do 
Nascimento 01/12/2011 01/05/2014 147.471,07 15/07/2014 DERTES 

TRT 0168000-
41.2003.5.17.0007 

Alimentar - 
Preferencia 

Remanescen
te 

Zélio Liberalino dos Santos 01/12/2011 01/05/2014 227.911,24 15/07/2014 DERTES 

TRT 0168000-
41.2003.5.17.0007 

Alimentar - 
Preferencia 

Remanescen
te 

Ossênia Luiza Altícia 01/12/2011 01/05/2014 102.510,86 15/07/2014 DERTES 

TRT 0168000-
41.2003.5.17.0007 

Alimentar - 
Preferencia 

Remanescen
te 

Idália Fraga de Oliveira 01/12/2011 01/05/2014 139.819,78 15/07/2014 DERTES 

TRT 0157500-
52.1999.5.17.0007 Alimentar 

SINDIPUBLICOS - Sindicato 
dos Trabalhadores Públicos 
do Estado do Espirito Santo 

07/03/2014 01/06/2014 242.198,59 15/07/2014 EES 

TRT 0157500-
52.1999.5.17.0007 Alimentar 

SINDIPUBLICOS - Sindicato 
dos Trabalhadores Públicos 
do Estado do Espirito Santo 

07/03/2014 01/06/2014 96.480,11 15/07/2014 EES 

TRT 0157500-
52.1999.5.17.0007 Alimentar Joaquim Ferreira Silva Filho 07/03/2014 01/06/2014 35.738,03 15/07/2014 EES 

TRT 0024600-
08.1999.5.17.0007 Alimentar SINDSAUDE 24/05/2012 01/06/2014 61.474,67 15/07/2014 IESP 

TRT 0024600-
08.1999.5.17.0007 Comum UNIÃO  24/05/2012 01/06/2014 54.795,33 15/07/2014 IESP 

TRT 0042700-
42.1998.5.17.0008 Alimentar Jorge Luiz de Oliveira 12/08/2004 01/01/2014 15.613,33 15/07/2014 EES 

TRT 0023100-
54.2006.5.17.0008 Alimentar Jefferson Freire da Silva 02/04/2014 01/04/2014 208.006,96 15/07/2014 ITI 

TRT 0151700-
40.1999.5.17.0008 Alimentar Alcemir Rocha Batista 18/06/2013 01/03/2014 196.865,02 15/07/2014 EES 

TRT 0151700-
40.1999.5.17.0008 Alimentar Enedina Leite de Almeida 18/06/2013 01/03/2014 194.262,83 15/07/2014 EES 
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TRT 0151700-
40.1999.5.17.0008 Alimentar Marlene Rosa de Oliveira 

Batista 18/06/2013 01/03/2014 189.698,83 15/07/2014 EES 

TRT 0083200-
49.2006.5.17.0008 Comum UNIÃO  06/08/2008 29/01/2014 21.638,15 15/07/2014 IESP 

TRT 0080100-
41.2008.5.17.0008 Alimentar Soraya de Abreu Pim 09/11/2013 01/05/2014 18.607,82 15/07/2014 DETRAN 

TRT 0086500-
05.2007.5.17.0009 Alimentar Manoel Batista da Silva 18/07/2011 01/08/2013 20.970,41 15/07/2014 DERES 

TRT 0088000-
60.2008.5.17.0013 Alimentar Maria Angélica Rocha Silva 02/09/2013 01/11/2013 20.648,24 15/07/2014 ITI 

TRT 0063700-
74.2007.5.17.0011 Alimentar Alzira Marcarini Borges 18/05/2012 01/04/2014 64.558,96 15/07/2014 PRODEST 

 
 
 
 
 

PROCESSO PRECATÓRIO NATUREZA BENEFICIÁRIO/ 
CREDOR 

DATA TRÂNSITO 
EM JULGADO 

DATA 
ATUALIZAÇÃO VALOR TOTAL 

200550010014610 103201502945 Comum Ministério da 
Fazenda 24/11/2010 18/03/2014 435.824,13 
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Quadro X 
 
Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no § 2º do artigo 200 da Constituição Estadual 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO

10.109 - SECRETARIA 
DE ESTADO DE 

GOVERNO

42.101 - SECRETARIA 
DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO

47.901 - FEAS 
(FUNDO ESTADUAL 

DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL)

46.201 - INSTITUTO DE 
ATENDIMENTO SÓCIO-

EDUCATIVO DO ES

ATENÇÃO AO ADOLESCENTE EM CONFLITO 
COM A LEI

IMPLEMENTAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO PROGRAMA DE 
ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO

ARTICULAÇÃO COM O SISTEMA DE GARANTIA DOS DIREITOS 
VISANDO O ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE EM CONFLITO COM 

A LEI 

47.101 - SECRETARIA 
DE ESTADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E 

DIREITOS HUMANOS

REDUÇÃO DA POBREZA CERTIFICAÇÃO DE MUNICÍPIOS NA POLÍTICA DA INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA

FORTALECIMENTO DO SUAS PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

47.903 - FIA (FUNDO 
PARA A INFÂNCIA E A 

ADOLESCÊNCIA)

PROMOÇÃO, DEFESA E ATENDIMENTO DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROMOÇÃO, PARTICIPAÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS  
RELATIVOS AO SISTEMA DE DEFESA E GARANTIA DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISAS E DIAGNÓSTICOS NA 
ÁREA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO ESTADO

APOIO A PROGRAMAS E PROJETOS DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE EM SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL E SOCIAL 

E A IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL

ESTRUTURAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA ESTADUAL 
SOBRE DROGAS

PROGRAMA AÇÃO

GESTÃO DA POLÍTICA SOBRE DROGAS
APOIO A IMPLEMENTAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 

DROGAS

APOIO NA IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DOS CONSELHOS 
MUNICIPAIS SOBRE DROGAS

APOIO NA IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO AS INSTITUIÇÕES 
QUE ATUAM NA ÁREA DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA

CAMPANHAS EDUCATIVAS

10.901 - FESAD 
(FUNDO ESTADUAL 
SOBRE DROGAS) 

DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL

GESTÃO DA POLÍTICA SOBRE DROGAS

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ACOLHIMENTO PARA 
DEPENDENTES QUÍMICOS

PROMOÇÃO, PARTICIPAÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
SOBRE DROGAS 

INCLUSÃO E DIVERSIDADE NA EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO E DIVERSIDADE

GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE NO 
ESTADO

APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS E PARCERIAS ENTRE ENTES 
PÚBLICOS44.901 - FES (FUNDO 

ESTADUAL DE 
SAÚDE)

REESTRUTURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA 
CAPACIDADE DA REDE DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE
ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR À REDE PÚBLICA

45.103 - POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO 

DO ES
REDUÇÃO DE HOMICÍDIOS PREVENÇÃO SOCIAL DA CRIMINALIDADE POR INTERMÉDIO DO 

PROERD, BANDA JÚNIOR E AFINS

45.105 - DIRETORIA 
DE SAÚDE DA POLÍCIA 

MILITAR
ASSISTÊNCIA À SAÚDE

EXPANSÃO E OTIMIZAÇÃO DO CENTRO DE TRATAMENTO DE 
DEPENDENTES QUÍMICOS
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EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI Nº 235/2014 
 

Estima a receita e fixa a despesa do Estado para o 
exercício financeiro de 2015. 

 
TÍTULO I 

 
DISPOSIÇÕES COMUNS 

 
Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício 

financeiro de 2015, no valor de R$ 16.023.342.194,00 (dezesseis bilhões, vinte e três milhões, 
trezentos e quarenta e dois mil, cento e noventa e quatro reais), conforme estabelecido no § 5º do 
artigo 150, da Constituição Estadual e na Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias nº 10.257, de 03.7.2014, 
compreendendo: 

 
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Estado, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público; 

 
II - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta e indireta, bem como fundos instituídos e mantidos pelo Poder 
Público; 

 
III - o orçamento de investimento das empresas em que o Estado, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 
 

TÍTULO II 
 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

CAPÍTULO I 
 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA  
 
Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é 

de R$ 16.023.342.194,00 (dezesseis bilhões, vinte e três milhões, trezentos e quarenta e dois mil, cento 
e noventa e quatro reais), assim distribuída: 

 
I - Orçamento Fiscal em R$ 11.401.961.145,00 (onze bilhões, quatrocentos e 

um milhões, novecentos e sessenta e um mil, cento e quarenta e cinco reais); 
 
II - Orçamento da Seguridade Social em R$ 4.621.381.049,00 (quatro bilhões, 

seiscentos e vinte e um milhões, trezentos e oitenta e um mil, quarenta e nove reais). 
 
Art. 3º As receitas decorrentes da arrecadação de tributos e de outras receitas 

correntes e de capital, na forma da legislação vigente, discriminadas em anexo a esta Lei, são 
estimadas com o seguinte desdobramento: 
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CAPÍTULO II 

 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

 
Seção I 

 
Da Despesa Total 

 
Art. 4º A despesa total fixada, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, é 

de R$ 16.023.342.194,00 (dezesseis bilhões, vinte e três milhões, trezentos e quarenta e dois mil, cento 
e noventa e quatro reais). 

 
I - Orçamento Fiscal em R$ 10.812.495.095,00 (dez bilhões, oitocentos e doze 

milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil, noventa e cinco reais); 
  
II - Orçamento de Seguridade Social R$ 5.210.847.099,00 (cinco bilhões, 

duzentos e dez milhões, oitocentos e quarenta e sete mil, noventa e nove reais). 
 

Seção II 

R$ 1,00
ESPECIFICAÇÃO VALOR

1 – RECEITAS DO TESOURO 12.814.411.943         

     1.1 – RECEITAS CORRENTES      15.510.526.595         

             Receita Tributária 10.474.075.856         
             Receita de Contribuições 616.103                    
             Receita Patrimonial 117.625.019              
             Receita de Serviços 5.451.535                 
             Transferências Correntes 4.614.089.999           
             Outras Receitas Correntes 298.668.083              

     1.2 - RECEITAS DE CAPITAL      1.768.890.723           

             Operações de Crédito 1.578.838.000           
             Alienação de Bens 1.671.146                 
             Amortização de Empréstimos -                           
             Transferências de Capital 132.186.505              
             Outras Receitas de Capital 56.195.072               

     1.3 - RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS -                           

     1.4 - DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE (4.465.005.375)          
Transferências a Municípios (2.725.802.691)          
Dedução para formação do FUNDEB (1.739.202.684)          

2 - RECEITAS DE OUTRAS FONTES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 3.208.930.251           

TOTAL 16.023.342.194         
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Da Distribuição da Despesa por Órgãos 

 
Art. 5º A despesa fixada à conta dos recursos previstos, observada a 

programação constante do detalhamento das ações, apresenta, por Órgão, o seguinte desdobramento: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS 
FONTES TOTAL

1 - PODER LEGISLATIVO 351.080.051       -                      351.080.051            

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 197.668.955       -                      197.668.955            
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 153.411.096       -                      153.411.096            

2 - PODER JUDICIÁRIO 976.719.445       139.162.233     1.115.881.678         

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 976.719.445       139.162.233     1.115.881.678         

3 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 364.096.059       16.565.000       380.661.059            

4 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 49.469.607          15.343.394       64.813.001              

5 - PODER EXECUTIVO 10.837.023.030  3.037.859.624  13.874.882.654      

GOVERNADORIA DO ESTADO 302.706.313       688.377             303.394.690            

SECRETARIA DA CASA CIVIL 7.165.803            -                      7.165.803                 

SECRETARIA DA CASA  MILITAR 13.142.326          -                      13.142.326              

SECRETARIA DE ESTADO DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 20.767.113          -                      20.767.113              

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 28.908.516          688.377             29.596.893              

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 232.722.555       -                      232.722.555            

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 50.948.166          -                      50.948.166              

VICE-GOVERNADORIA 1.733.832            -                      1.733.832                 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 210.110.159       15.862.101       225.972.260            

SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  ECONOMIA E PLANEJAMENTO 34.651.699          6.023.035          40.674.734              

SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  GESTÃO E RECURSOS HUMANOS 91.462.133          33.656.872       125.119.005            

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 17.034.789          27.507.082       44.541.871              

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, 
AQUICULTURA E PESCA 159.718.143       29.116.047       188.834.190            

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TRABALHO 109.551.912       3.888.310          113.440.222            

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 1.457.904.965    223.702.623     1.681.607.588         

SECRETARIA DE ESTADO DE SANEAMENTO, HABITAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 203.495.253       4.302.787          207.798.040            

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO 35.850.292          -                      35.850.292              

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES E LAZER 23.020.698          -                      23.020.698              

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 33.908.487          -                      33.908.487              

SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  MEIO  AMBIENTE  E  RECURSOS  
HÍDRICOS 65.413.945          21.051.309       86.465.254              

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 2.024.733.600    117.058             2.024.850.658         

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 2.151.719.497    2.146.750          2.153.866.247         

SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  SEGURANÇA  PÚBLICA  E  DEFESA  
SOCIAL 1.502.498.536    -                      1.502.498.536         

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 484.040.060       577.952             484.618.012            

SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  DIREITOS   
HUMANOS 119.941.256       -                      119.941.256            

INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO  ESTADO  DO   
ESPÍRITO SANTO -                        2.669.219.321  2.669.219.321         

ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 1.756.579.295    -                      1.756.579.295         
ENCARGOS GERAIS - SEGER 246.625.993       -                      246.625.993            
ENCARGOS GERAIS - SEFAZ 1.463.953.302    -                      1.463.953.302         
ENCARGOS GERAIS - SEP 46.000.000          -                      46.000.000              

SUBTOTAL 12.578.388.192  3.208.930.251  15.787.318.443      

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 236.023.751       -                      236.023.751            

TOTAL GERAL 12.814.411.943  3.208.930.251  16.023.342.194      
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CAPÍTULO III 

 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES 

 
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares: 
 
I - até o limite de 20% (vinte por cento) do total da Lei Orçamentária, de acordo 

com o disposto no § 4º do artigo 17, da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.257/14, mediante a 
utilização de recursos provenientes de anulação de dotações orçamentárias, conforme inciso III, § 1º 
do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17.3.1964; 

 
II - a conta de recursos de excesso de arrecadação, nos termos do inciso II, § 1º, 

e §§ 3º e 4º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64;  
   
III - a conta de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 

exercício de 2014, nos termos do inciso I, § 1º e § 2º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64; 
 
IV – a conta do produto de operações de crédito autorizadas, em forma que 

juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las, conforme inciso IV, § 1º, do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64; 

 
V - com o objetivo de atender ao pagamento de despesas com: 
 
a) amortização e encargos da dívida; 
 
b) pessoal e encargos sociais, mediante a utilização de recursos provenientes da 

anulação de dotações consignadas no mesmo grupo de despesa, desde que mantido o mesmo valor 
aprovado para cada Poder; 

 
VI - anulando a reserva de contingência, para utilizar como fonte de recursos 

para abertura de créditos suplementares. 
 

 
TÍTULO III 

 
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 

 
CAPÍTULO I 

 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

 
Art. 7º A despesa do Orçamento de Investimento, observada a programação 

constante do Anexo IV desta Lei, é fixada em R$ 153.334.294,00 (cento e cinquenta e três milhões, 
trezentos e trinta e quatro mil, duzentos e noventa e quatro reais), com o seguinte desdobramento: 
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CAPÍTULO II 

 
DAS FONTES DE FINANCIAMENTO 

 
Art. 8º As fontes de receita, para cobertura da despesa fixada no artigo 7º, são 

estimadas com o seguinte desdobramento: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TÍTULO IV 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 9º As entidades aptas a receberem transferências a título de subvenções 
sociais, contribuições correntes e auxílios, em cumprimento aos artigos 23, 24 e 25 da Lei                   
nº 10.257/14, são as constantes do Anexo V desta Lei. 

 
Art. 10. As dotações orçamentárias fixadas para cobrir despesas com 

contribuições previdenciárias complementares dos Poderes e Órgãos ao Regime Próprio de 
Previdência do Estado no Orçamento de 2015 ficarão bloqueadas, não podendo ser utilizadas como 
fonte de anulação para abertura de créditos especiais e suplementares, caso seja adotada a 
contabilização das mesmas de forma extraorçamentária.  

 

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO VALOR

. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 10.000                 

. SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 12.152.000           

. SECRETARIA DE ESTADO DE SANEAMENTO, HABITAÇÃO E
  DESENVOLVIMENTO URBANO 141.172.294         

TOTAL 153.334.294         

DEMONSTRATIVO DOS INVESTIMENTOS - POR ÓRGÃOS

R$ 1,00
ESPECIFICAÇÃO VALOR

. RECURSOS PRÓPRIOS 107.493.996         

. RECURSOS PARA AUMENTO DO  PATRIMÔNIO LÍQUIDO 32.818.720           

          . TESOURO 32.818.720           

. OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 13.021.578           

TOTAL 153.334.294         
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Parágrafo único. Entende-se como despesas com contribuições previdenciárias 
complementares as contribuições descritas no § 1º do artigo 40 da Lei Complementar Estadual nº 282, 
de 22.4.2004. 

 
Art. 11. Integram esta Lei os seguintes Anexos: 
 
I - Anexo I - Receita; 
 
II - Anexo II - Despesas por Órgãos e Unidades Orçamentárias (Recursos de 

Todas as Fontes) Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública; 
 
III - Anexo III - Despesas por Órgãos e Unidades Orçamentárias (Recursos de 

Todas as Fontes) Poder Executivo; 
 
IV - Anexo IV - Orçamento de Investimento; 
 
V - Anexo V - Entidades aptas a receberem transferências a título de 

Subvenções Sociais, Contribuições Correntes e Auxílios (artigos 23, 24 e 25 da Lei nº 10.257/14); 
 
VI - Anexo VI - Demonstrativo Regionalizado de Isenções, Anistias, 

Remissões, Subsídios e Benefícios Fiscais; 
 
VII - Anexo VII – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas 

Obrigatórias de Caráter Continuado; e 
 
VIII - Anexo VIII – Demonstrativo da Compatibilidade dos Orçamentos com as 

Prioridades e Metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 


